
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
 

Processo administrativo nº 014/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 02 de março de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR, para atender a rede pública de ensino 
do município de Tamboara/PR, pelo critério menor preço por ITEM, objeto do presente 
Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitaçao. 

 
Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 021/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 04 de março de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, para atender a demanda das diversas secretarias 
municipais., pelo critério menor preço por ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitaçao. 

 
Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 07/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Wilson Jose Dourado - ME 
CNPJ nº 01.712.638/0001-18 
Endereço: Rua General Osorio, 291 – Centro Cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Serviço de Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização e desratização 
 

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Dedetização Geral do Prédio da Câmara 1 R$. 200,00 R$. 200,00 
 TOTAL    R$. 200,00 

 Valor Total: R$. 200,00  (duzentos Reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme finalização dos trabalhos e termino dos 
trâmites legais para contratação do referido serviço. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

 
Santa Isabel do Ivaí, 25 de janeiro de 2021 

 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 07/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Wilson Jose Dourado - ME 
CNPJ nº 01.712.638/0001-18 
Endereço: Rua General Osorio, 291 – Centro Cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Serviço de Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização e desratização 
 

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Dedetização Geral do Prédio da Câmara 1 R$. 200,00 R$. 200,00 
 TOTAL    R$. 200,00 

 Valor Total: R$. 200,00  (duzentos Reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme finalização dos trabalhos e termino dos 
trâmites legais para contratação do referido serviço. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

 
Santa Isabel do Ivaí, 25 de janeiro de 2021 

 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 036/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, 
datado 20/07/2020 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, 

firmado com a empresa HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906, com 

registro no CNPJ sob o nº. 36.285.225/0001-89, para SUPLEMENTAR o mesmo em 

R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), conforme 3º Termo Aditivo nº 

012/2021 de 15/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 036/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, datado 20/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 072/2020, firmado com a empresa HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
08087583906, com registro no CNPJ sob o nº. 36.285.225/0001-89, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), conforme 3º Termo Aditivo nº 012/2021 de 15/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 15 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 

VALIDADE: 02/02/2022 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade 
RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro CM HOSPITALAR S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
12.420.164/0009-04,Rod DF 290, km 7 lt 1 4gl 2 AR 567, Santa Maria,  - CEP: 72.578-000 – Brasilia (DF) , neste  ato  
representado  por  procurador Sra. ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 
282501198 DF e CPF 251.113.738-02,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 127: lote 127 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34622 sitagliptina, fosfato 100 mg - 
comprimido - br0331389 

cpr 15000 r$ 3,91 58.650,00 merck sharp e 
dohme 

     total: 58.650,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 58.650,00 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da 
ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

          
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 ELISANGELA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES DOS SANTOS 

contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 193/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 

 
 
Laercio de Freitas, Prefeito Municipal torna Publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epigrafe a empresa Contratada CRISFARMA PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA inscrita no CNPJ  08.160.751/0001-87 no Valor de  R$ 4.400,00 
(quatro mil e quatrocentos reais) cujo Objeto é a Aquisição de 24 caixas de Lacosamida 100 
mg, caixa com 28 comprimidos. 

 
Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzoto 
Prefeito do Município 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº10/2020 
IDEUSO Nº 2020025                 

         
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 
ESTADO DO PARANÁ e ELIZABETE DE LIMA SANTOS. 
 
 

Cláusula Primeira - Nos termos do Art. 62, Inciso 3º, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o prazo 
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses compreendidos 
pelo período de 14/02/2021 á 14/02/2022. 

 
       Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 
14 de fevereiro de 2020. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 14 de fevereiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h30min do dia 08 de 
março de 2021, na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CALDEIRA – CONFORME ANEXO I do Edital. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da 
página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, 
no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
       
  DECRETO N.° 11/2021 
 
Súmula: Nomeia Secretario Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente  
 
             Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
DECRETA 
  
   
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor FABIO JUNIOR VIEIRA - 
CPF/MF n° 054.614.879-47- RG n° 8.637.055-7SSP/PR, para 
função de Secretario Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente, percebendo vencimentos na forma da Lei n° 
05/2014 - cargo provimento em comissão, a partir 06 de 
Janeiro de 2.021. 
 
Artigo 2º - Nos permissivos do Art. 124 da Lei 07/93, o 
servidor poderá exercer o direito de opção em relação 
ao maior salário. 
 
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a data de 06 de janeiro 
de 2.021. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 08 de Janeiro de 2021. 
 
              São Pedro do Paraná, 08 de Janeiro de 
2021. 

 
Registre-se e publique-se 

 
      
 
 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 

DECRETO N.° 11/2021

Súmula: Nomeia Secretario Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor FABIO JUNIOR VIEIRA - CPF/MF n° 054.614.879-47- RG n° 8.637.055-7SSP/
PR, para função de Secretario Municipal de Turismo e Meio Ambiente, percebendo vencimentos na forma da Lei 
n° 05/2014 - cargo provimento em comissão, a partir 06 de Janeiro de 2.021.
Artigo 2º - Nos permissivos do Art. 124 da Lei 07/93, o servidor poderá exercer o direito de opção em relação 
ao maior salário.
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ten-
do seus efeitos retroativos a data de 06 de janeiro de 2.021.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 08 de Janeiro de 2021.

São Pedro do Paraná, 08 de Janeiro de 2021.

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

DECRETO N.° 07/2021

Súmula: Nomeia Secretario Municipal de Viação, Obras e Urbanismo.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor EDIVALDO LEANDRO PERIN - CPF/MF n° 538.884.219-34 - RG n° 4.574.326-
8 SSP/PR, para função de Secretario Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, percebendo vencimentos na for-
ma da Lei 05/2014 - cargo provimento em comissão, a partir 06 de Janeiro de 2.021.
Artigo 2º - Nos permissivos do Art. 124 da Lei 07/93, o servidor poderá exercer o direito de opção em relação 
ao maior salário.
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ten-
do seus efeitos retroativos a data de 06 de janeiro de 2.021.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 08 de Janeiro de 2021.

São Pedro do Paraná, 08 de Janeiro de 2021.

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
       
  DECRETO N.° 11/2021 
 
Súmula: Nomeia Secretario Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente  
 
             Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
DECRETA 
  
   
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor FABIO JUNIOR VIEIRA - 
CPF/MF n° 054.614.879-47- RG n° 8.637.055-7SSP/PR, para 
função de Secretario Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente, percebendo vencimentos na forma da Lei n° 
05/2014 - cargo provimento em comissão, a partir 06 de 
Janeiro de 2.021. 
 
Artigo 2º - Nos permissivos do Art. 124 da Lei 07/93, o 
servidor poderá exercer o direito de opção em relação 
ao maior salário. 
 
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a data de 06 de janeiro 
de 2.021. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 08 de Janeiro de 2021. 
 
              São Pedro do Paraná, 08 de Janeiro de 
2021. 

 
Registre-se e publique-se 

 
      
 
 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ALT SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 39.853.444/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APONTADORES: APONTADOR DE 
LÁPIS SEM DEPOSITO 

Leo & Leo 730,00 R$ 0,97 R$ 708,10 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 708,10 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                       ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI  
CNPJ/CPF: 28.650.669/0001-48 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CADERNOS BROCHURA 
GRANDE, CAPA DURA COM 96 
FOLHAS. 

 jandaia 1.325,00 R$ 5,16 R$ 6.837,00 

1 CADERNOS BROCHURA 
GRANDE CAPA DURA COM 48 
FOLHAS. 

 jandaia 925,00 R$ 3,55 R$ 3.283,75 

1 COLA BRANCA A BASE DE 
ÁGUA 90 GRAMAS 

frama  1.050,00 R$ 1,31 R$ 1.375,50 

1 CADERNO UNIVERSITARIO 
ESPIRAL 10 MATÉRIAS, 
FORMATO: 200 MM X 275 MM, 
COM 200 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS 
NA LATERAL, 
CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA 
COM PAPEL COUCHE, 

 jandaia 85,00 R$ 8,97 R$ 762,45 

1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 18 
MM, FABRICADA EM PLASTICO 
PP LAMINADO LINER, COM 

acp 630,00 R$ 1,90 R$ 1.197,00 
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

ELASTICO NA COR DA PASTA, 
COM PONTEIRAS PLASTICAS. 
CORES VARIADAS. 

1 PASTA ESCOLAR DE PLASTICO 
COM ABA E ELASTICO LOMBO 
DE 4 CM 

 acp 350,00 R$ 2,53 R$ 885,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 14.341,20 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                              ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CADERNOS BROCHURA 
PEQUENOS CAPA DURA COM 48 
FOLHAS. 

JANDAIA 125,00 R$ 2,26 R$ 282,50 

1 PINCEL ESCOLAR Nº 20 CABO 
LONGO, CHATO, CERDAS 
BRANCA ,VIROLA ALUMINIO 

TIGRE 100,00 R$ 3,84 R$ 384,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 666,50 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 017/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LTDA 
CNPJ nº 00.802.002/0001-02 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 017/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 5.152,00 (cinco mil cento e 
cinquenta e dois reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.013 

   De: 13 de fevereiro de 2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.526 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional ESPECIAL no valor total de até 
R$247.000,00 (Duzentos e quarenta e sete mil reais), para atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2021. 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES 

E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  5.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  5.000,00 
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

15.000,00 
Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 

Básica 
15.000,00 
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Fonte 100107.99.01.00(107) Salário-Educação 5.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

(Recursos Próprios) 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Silveira de 
Aguiar – PRE-ESCOLAR (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

3.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00(107) Salário-Educação 3.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 
Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
3.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00(107) Salário-Educação 2.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desportos e Lazer  
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06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
 

5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
 

25.000,00 
Fonte 100494.09.02.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
 

5.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
 

45.000,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
 

5.000,00 
Fonte 100494.09.02.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
 

3.000,00 
07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica   
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
 

10.000,00 
Fonte 100494.09.02.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
 

5.000,00 
08 Fundo Municipal de Assistência Social  
08.001. Administração Geral do F.M.A.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
 

5.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 
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Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.00(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) 
 

15.000,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho 

Tutelar 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        247.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo presente 
Decreto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. Infraestrutura e Transportes Urbano  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  104.000,00 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres)  100.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

EDUCAÇÃO 
 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.052 Fornecer kit escolar com materiais de uso do 

aluno 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100107.99.01.00(107) Salário Educação 10.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
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07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.00(494) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

13.000,00 
 

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06(934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
20.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        247.000,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de fevereiro 

de 2021. 
 
 

                         STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                 
PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO 
INCOLOR. 

NOVA CRILL 450,00 R$ 1,01 R$ 454,50 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL BIC 350,00 R$ 0,45 R$ 157,50 
1 CANETA PRETA :CANETA 

ESFEROGRAFICA SEXTAVADA 
BIC 350,00 R$ 0,45 R$ 157,50 

1 CANETA VERMELHA : 
ESFEROGRAFICA NA COR 
VERMELHA SEXTAVADA 

BIC 300,00 R$ 0,45 R$ 135,00 

1 COLA BRANCA ESCOLAR 
FRASCO DE 100 G 

PIRATININGA 150,00 R$ 1,70 R$ 255,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.159,50 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 
12 CORES SORTIDAS, 
SEXTAVADO, 1º LINHA, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS, PRODUZIDO COM 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, CONTENDO 
AS CORES: ROSA CLARO, ROSA 
CLICLETE, VERMELHO, 
LARANJA CLARO, AMARELO 
CANÁRIO, VERDE FOLHA, 
VERDE, PRATA, AZUL, AZUL 
COBALTO, CARMIM, MARROM, 
PRETO, CONTENDO EM SEU 
CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 

FABER 1.000,00 R$ 10,99 R$ 10.990,00 
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NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E COR DO 
PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO 
DO MESMO FABRICANTE DO 
LÁPIS, CONTENDO 3 LÁPIS 
PRETOS ECOLÁPIS N° 2, 
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO 
GRAFITE E MADEIRA 100 % 
REFLORESTADA, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA 
DO FABRICANTE E MODELO 
DO PRODUTO IMPRESSO NO 
MESMO, COM CERTIFICAÇÃO , 
INMETRO 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.990,00 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 170/2020 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, bem como, 
MATERIAL EDUCATIVO para uso da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.     

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CADERNOS DE DESENHO 
CARTOGRAFIA ESPIRAL, SEM 
SEDA FORMATO 200X275MM 
COM48 FOLHAS 

PANAMERICANA 800,00 R$ 2,60 R$ 2.080,00 

1 CADERNOS DE CALIGRAFIA 
GRANDE BROCHURA 
UNIVERSITARIO 40 
FOLHAS,190X248MM 

PANAMERICANA 100,00 R$ 5,12 R$ 512,00 

1 LAPIS PRETO Nº 02 SEXTAVADO SERELEPE 950,00 R$ 0,25 R$ 237,50 
1 BORRACHA BRANCA SUPER 

MACIA ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LÁPIS. 

RED BOR 920,00 R$ 0,20 R$ 184,00 

1 GIZÃO DE CERA DESTINADO A 
CRIANÇAS. 

PIRA 525,00 R$ 2,55 R$ 1.338,75 

1 MASSA PARA MODELAR CX 
COM 12 UNIDADES. 

MAGIX 1.050,00 R$ 2,60 R$ 2.730,00 

1 TESOURA ESCOLAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA REDONDA 

GATTE 700,00 R$ 1,82 R$ 1.274,00 

1 PINCEL ESCOLAR Nº 8 CABO 
LONGO CERDAS BRANCAS 
CHATO VIROLA ALUMINIO 

LEO E LEO 70,00 R$ 1,50 R$ 105,00 

1 PINCEL ESCOLAR Nº 10 CABO 
LONGO CHATO CERDAS 
BRANCAS VIROLA ALUMINIO 

LEO E LEO 150,00 R$ 1,60 R$ 240,00 
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1 PINCEL ESCOLAR Nº 16 CABO 
LONGO, CHATO, CERDAS 
BRANCA ,VIROLA ALUMINIO 

LEO E LEO 200,00 R$ 2,30 R$ 460,00 

1 CADERNETA ESPIRAL CAPA 
DURA 96 FOLHAS 

PANAMERICANA 150,00 R$ 2,80 R$ 420,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.581,25 

Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 172/2020 
b) Licitação Nrº             :            4/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO PARCELADA DE PAPEL SULFITE PARA 

SUPRIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COLIBRI PAPEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 25.390.687/0001-40 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PAPEL SULFITE A4, 
GRAMATURA: 75 G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 MM, 
BIODEGRADAVEL E 
RECICLAVEL, PRODUZIDO A 
PARTIR DE FONTES 
RESPONSÁVEIS COM 
FLORESTAS DE EUCALIPTO 
ESPECIALMENTE PLANTADAS, 
COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E 
FSC® C010014 ESTAMPADO NA 

pinheiro a4 ultra branca 1.250,00 R$ 17,49 R$ 21.862,50 
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EMBALAGEM, RESMAS DE 500 
FOLHAS. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 21.862,50 

 
Tamboara, 15 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO N.º 018/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CIRURGICA PARANAVAI – EIRELI 

 CNPJ nº 30.766.874/0001-15 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 018/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e 
setenta e cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 019/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 

 CNPJ nº 24.586.988/0001-80 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 019/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 62.750,00 (Sessenta e dois mil 
setecentos e cinquenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 020/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI,CNPJ nº 10.596.721/0001-60 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 020/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 59.925,00 (cinquenta e nove mil 
novecentos e vinte cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 022/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ nº 06.974.929/0001-06 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 022/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 125.278,50 (cento e vinte e 
cinco mil duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 023/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 

 CNPJ nº 02.816.696/0001-54 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 023/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 127.080,00 (cento e vinte e sete  
mil e oitenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 024/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA 
 CNPJ nº 81.706.251/0001-98 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 024/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 24.825,00 (vinte e quatro mil 
oitocentos e vinte e cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 025/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº 00.656.468/0001-39 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 025/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 52.650,00 (Cinquenta e dois mil 
seiscentos e cinquenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 026/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES – EIRELI 
CNPJ nº 23.228.076/0001-74 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 026/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 93.743,00 (noventa e três mil 
setecentos e quarenta e três reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 027/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR GRAMS & GRAMS LTDA 

CNPJ nº 10.448.145/0001-03 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 003/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 173/2020 
DO CONTRATO: 027/2021 VIGÊNCIA: 11/02/2021 a 10/02/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos hospitalares (injetáveis), para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 11.162,50 (onze mil cento e 
sessenta e dois  reais e cinquenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 11 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
  

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão nº 3/2021 

 
Contrato nº 0007/2021 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 08.028.641/0001-66 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA NA 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS E MANUTENÇÃO 
COM TROCA DE LÂMPADAS, DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNCIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO 

DATA DO CONTRATO 11/02/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 11/02/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 46.400,00   (Quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 2.031.3390.39 – 0 – 121/2021 - Serviços de 

Iluminação Pública 
2.031.3390.39 – 33780 - 122/2021 - Serviços de 
Iluminação Pública 

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO PRESENCIAL 

 nº. 3/2021 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 34 DATA 12 2 2021
FAVORECIDO VALDINEI MATANOVIC
DESTINO VIAGEM PARAN AVAl/M AR IN GÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, E REGIÇAO, PARA 0  TRANSPORTE DE 

PACIENTES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO 

ESPECIALIZADO DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 12-fev-21 5:00 horas
RETORNO 22-fev-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
PORTARIA Nº. 045 / 2021 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. De acordo com a Avaliação de Desempenho 
realizada durante o período de Estágio Probatório da servidora abaixo mencionada e em 
conformidade com os dispostos nos artigos 36 e 37 da Lei Municipal nº. 013/2005 fica 
aprovada no cargo de Professora a Servidora Pública Municipal LUCILEA TELES DOS 
REIS, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 5.345.694-4 SSP/PR, matrícula 
funcional nº. 863, a partir de 16/02/2021. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 
          PORTARIA nº. 046 / 2021 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
 
     Art. 1º. ELEVAÇÃO DE NÍVEL da Profissional da 
Educação, abaixo relacionada, por ter atendido às exigências contidas no Art. nº. 59 da 
Lei Municipal nº. 013/2005, a partir do mês base Março / 2021. 
  

Nome Matrícula 
Funcional 

Nível Anterior Nível após a 
Elevação 

Lucilea Teles dos Reis 863 I III 
 

   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
    

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná nº 307 – CEP 87955-000 Fone/Fax 44-3464-1163 

CNPJ 76975259/0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL Nº 02/2021 
 
 Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Convocar o pessoal abaixo relacionado, aprovados em concurso publico, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Paraná, Avenida Paraná, nº 307, no dia 01 de Março de 2021 
(Segunda-feira)), das 08:00 às 11:00 horas, para tratarem de assuntos relacionados à 
admissão no serviço público, munido dos seguintes documentos: 

 

- Carteira de Identidade; 
- Titulo de Eleitor; 
- CPF; 
- Certidão de Casamento ou nascimento; 
- Certidão(oês) de Nascimentos do(s) Filho(s) menor(es) de 14 anos, se for o caso; 
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 nos, se for o caso; 
- Uma foto 3 x 4 Colorida e Atual; 
- Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 

do sexo masculino.  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Cartão do PIS/PASEP; 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
- Fotocópia da Declaração de Imposto de Renda; e ou Declaração de Bens na data 

de Admissão; 
- ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho, 

acompanhado com exame complementar de audiometria; 
- Comprovante e ou Certificado de Escolaridade conforme exigência do Cargo 

demonstrado no Edital de Abertura do Concurso Público nº EDITAL Nº 
112/2019; 

- Comprovante das Obrigações Eleitorais; 
- Comprovante de Endereço; 
- Declaração de Dependentes para IRRF; 
- Declaração que não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das 

esferas do governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da 
Constituição Federal, nem percebe outro Beneficio proveniente de Regime 
Próprio de Previdência Social ou Regime Geral de Previdência Social Relativo a 
Emprego Público; 

   
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná nº 307 – CEP 87955-000 Fone/Fax 44-3464-1163 

CNPJ 76975259/0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RELAÇÃO DO CONVOCADO E CARGO: 
 

I. MOTORISTA “C”  
 

-  VALTER DE LIMA LINS               6º Classificado 
 

Artigo 2º - O não comparecimento e a não apresentação dos documentos acima 
solicitados, no dia, local e hora acima implicará em renúncia tácita do direito de 
assumir o cargo, ficando o chefe do Poder Executivo autorizado a convocar o candidato 
seguinte odebecendo a ordem de classificação disposta no Edital de Resultado final nº 
EDITAL Nº 147/2019 de 20 de dezembro de 2019. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 15 

dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1089/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
07 Departamento de Educação 
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 55.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental 
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
Fonte – 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação 45.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o superávit financeiro no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais),  apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso 01028- Demais Impostos Vinculados à Educação

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1090/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição 
07 Departamento de Educação 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.054 Manutenção das Instituições de Ensino  Fundamental 
3.3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 
Fonte – 01024 – Fundeb 40% 40.000,00 
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livre 50.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recursos: 
a) a importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso 01001 – Recursos Ordinários Livre; 
b) a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) do cancelamento parcial da rubrica 
07.003.12.365.12.2.054.3.3.350.43.00.00 – fonte 01024 – Fundeb 40%,  nos termos no inciso II  do § 1º do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PMSAC Nº. 02/2021 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. 
São João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a 
Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de Credenciamento de 
Pessoa Jurídica da área da Saúde para Prestação de Serviços de 
Disponibilidade Médica, Clinico Geral-PSF e atendimentos de 
consultas, com carga horária semanal de 40 horas, com 
disponibilidade inicial de 01 (uma) vaga, para atuar na Rede 
Municipal de Saúde de Santo Antonio do Caiuá, para o exercício 
de 2021/2022, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento. Os interessados 
poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 
19 de fevereiro de 2021, no Departamento de Licitação, sito à 
Avenida São João, 415, CEP: 87.730-000 (fone) 44 – 
3443.1221, nesta cidade. Santo Antonio do Caiuá, 17 de 
fevereiro de 2021. José Gabriel Gonçalves Fachiano - Prefeito 
Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1091/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020; 

.  
DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básica de Saúde  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte – 01039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde 100.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 011/2021 

 
DATA: 17 de Fevereiro de 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE URGÊNCIA A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROCLÍNICA NOROESTE LTDA 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1345 – CENTRO – 

PARANAVAÍ/PR 
CPF/MF  20.088.649/0001-13 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 012/2021 

 
DATA: 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS HOSPITALARES E 
ANESTÉSICAS COM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO SANTA CASA DE PARANAVAÍ  
ENDEREÇO RUA RIO GRANDE DO SUL, 2425 – CENTRO, PARANAVAÍ - PR   
CPF/MF  79.724.423/0001-04 
VALOR R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 526 Obras e Instalações 000 31.000,00R$     
31.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.843.0004.0001 Amortização das Dívidas Municípais

4690.71.00.00.00 178 Principal da Divida Contratual Resgatado 000 31.000,00R$     
31.000,00R$     TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

LEI Nº. 0515/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 31.000,00 (trinta   e   um   mil   reais)   para   atender  as  necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

              

DECRETO Nº 1.087, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal Sandra Cândida da Silva Binotto Leite, de matrícula 
nº 673-1, ocupante do cargo efetivo de Operário I, do Grupo Ocupacional de Serviços Gerais, Série de Classe B-
-XIII, para Série de Classe B-XVI, por Conclusão de Curso de 2º Grau, conforme dispõe o inciso III, alínea “b”, do 
art. 52, da Lei Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 11 de fevereiro de 2020.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

DECRETO Nº 1.086, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal Sandra Cândida da Silva 

Binotto Leite, de matrícula nº 673-1, ocupante do cargo efetivo de Operário I, do Grupo 

Ocupacional de Serviços Gerais, Série de Classe B-XI, para Série de Classe B-XIII, por 

Conclusão de Curso de 1º Grau, conforme dispõe o inciso III, alínea “a”, do art. 52, da Lei 

Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 11 de fevereiro de 2020. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
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RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA, LYSIANE 

FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de Loanda – Estado do Paraná – 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL       Loanda-PR, 02 de fevereiro de 2021.- 
 
NOTIFICADA:- COBRIMCO, COMPANHIA BRASILEIRA DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO LTDA e GUERINO BEGO. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 

6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por CLAUDIO BORGES, CPF/MF sob nº 
028.800.669-05 e sua mulher MARIA CICERA DA SILVA, CPF/MF nº 021.703.419-51, autuado sob o protocolo 
nº 117.999, em data de 28.04.2020. 
Imóvel: Lote nº 13, da quadra nº T-01, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte Castelo-PR. 

Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 
nº 186 Lº 03 deste Serviço Registral como titulares de direito do imóvel usucapiendo, ficam pela presente 
NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, situado 
na Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, Centro, CEP 87900-000, na cidade de 
Loanda-PR, que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de segundas a sextas-feiras 
no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta, alertado de que seu silêncio será considerado 
concordância com o pedido. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

   

 

LEI Nº. 0514/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
SÚMULA: “Estabelece Normas para o Pagamento 
de Diárias ao Chefe do Poder Executivo, Vice-
Prefeito, Secretários, demais Servidores Públicos 
do Poder Executivo, Conselheiros Tutelares, 
Conselheiros Municipais, Presidente da Câmara 
Municipal, Vereadores e demais Servidores do 
Poder Legislativo do Município de Mirador – 
Estado do Paraná, e dá Outras Providências”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. - Esta Lei estabelece normas para o pagamento de diárias ao Chefe do Poder Executivo, 
Vice-Prefeito, Secretários, demais servidores públicos do Poder Executivo, Conselheiros 
Tutelares, Conselheiros Municipais, Presidente da Câmara Municipal, Vereadores e demais 
servidores públicos do Poder Legislativo do Município de Mirador – Estado do Paraná, a fim de 
custear despesas quando se deslocarem da sede do Município, no desempenho de suas 
atribuições. 
  
§1º - As diárias serão calculadas na forma prevista na alínea “a” deste parágrafo, sendo 
reajustadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) a cada 12 (doze) meses, a 
partir da publicação desta Lei, mediante Decreto do Poder Executivo: 
 
a)  
 
 
 
§2º - As diárias destinam-se à indenização de despesas extraordinárias com alimentação, 
pousada e locomoção urbana, vinculadas ao desempenho de atividades em caráter eventual e 
transitório e em razão de serviço, afastando o pagamento de horas extraordinárias. 
  
§3º - Não se admitirá pagamento de diária à pessoa que não seja agente público do Poder 
Executivo e Poder Legislativo Municipal, salvo, excepcionalmente, na hipótese de servidor 
cedido, conselheiros tutelares e conselheiros municipais.  
 
§4º - Não havendo disponibilidade de veículo oficial ou com capacidade, poderá haver o custeio 
das passagens/bilhetes ou o pagamento de transporte locado, desde que previamente precedido 
de processo licitatório, em total observância ao princípio da economicidade. 
 

Distancia da Sede em KM Valor da Diária 
Acima de 200km...a...700km R$: 350,00 
A partir de 701km R$: 700,00 

   

 

§5º - A comprovação da viagem deverá ser feita no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
retorno do agente público e dá-se de forma simplificada através de relatório, e ainda, 
apresentação de comprovantes relativos às atividades exercidas, bilhete de passagem, 
certificado de participação ou outro meio idôneo. 
 
§6º - A omissão na apresentação dos documentos descritos no parágrafo anterior implicará na 
devolução dos valores pagos ao beneficiário, ficando autorizado o desconto em folha de 
pagamento e/ou emissão de boleto bancário junto a Divisão de Tributos e Fiscalização. 
 
§7º - O Chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito, Secretários, demais servidores públicos do 
Poder Executivo, Conselheiros Tutelares, Conselheiros Municipais, Presidente da Câmara 
Municipal, Vereadores e demais servidores públicos do Poder Legislativo que receberem diárias 
e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo 
de até 03 (três) dias, sob sanção da autoridade competente determinar o desconto em folha de 
pagamento até a efetiva liquidação do débito pendente, além das eventuais sanções funcionais 
pertinentes e/ou emissão de boleto bancário junto a Divisão de Tributos e Fiscalização. 
 
§8º - Na hipótese de o retorno à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
o servidor deverá restituir as diárias recebidas em excesso, em igual prazo do parágrafo anterior. 
  
Art. 2º. - A diária será creditada em moeda do País, mediante depósito prévio em conta bancária 
ou ordem de pagamento bancário do agente, de acordo com os critérios desta Lei. 
  
§1º - A diária será concedida por dia de afastamento, se houver pernoite, devendo ser incluído o 
dia da viagem de ida até o dia de retorno.  
 
§2º - No caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados, o pagamento 
somente poderá ocorrer com expressa e motivada justificação, sob à análise da autoridade 
competente. 
 
Art. 3º. - A diária não é devida: 
  
I – quando o servidor dispuser de alimentação, de locomoção urbana e de pousada oficiais 
gratuitas ou incluídas em evento para qual esteja inscrito;  
 
Art. 4º. - O procedimento para concessão da diária será:  
 
I – requerimento do servidor, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da viagem, 
conforme Anexo I; 
 
II – autorização do Prefeito quando a diária for do Poder Executivo ou autorização do Presidente 
quando a diária for do Poder Legislativo, contendo identificação do beneficiário (nome, cargo, 
CPF), objetivo da viagem, período de afastamento, origem e destino, quantidade de diárias e o 
valor pago por beneficiário; 
 

   

 

III – quando o beneficiário com a diária for o Prefeito e/ou o Presidente do Poder Legislativo, este 
deverá solicitar a emissão de empenho a Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio, 
seguindo os demais trâmites previstos para os servidores, sempre com a apreciação posterior 
pela Controladoria Interna; 
 
IV – o processamento das despesas concernentes a diárias, efetuar-se-á mediante empenho 
prévio, à conta da dotação orçamentária correspondente e emissão de ordem de pagamento ao 
autorizado; 
 
V – o pagamento de diárias deverá ser publicado no portal da transparência, com indicação do 
nome do beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, período de afastamento, atividade a 
ser desenvolvida/motivação, valor despendido e o número do processo administrativo a que se 
refere a autorização; 
  
Parágrafo único - A autorização para a concessão de diárias deve, obrigatoriamente, observar 
a compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público, bem como a correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, não bastando justificativa genérica. 
 
Art. 5º. - Em nenhuma hipótese será autorizada a concessão de indenização após a realização 
do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de verificação de despesas imprevisíveis e 
de força maior, impossibilitadas de serem requeridas no prazo estabelecido no inciso I do artigo 
4º desta Lei, sendo devidamente justificadas e comprovadas documentalmente. 
 
Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 043/2009, de 13 de março de 2009 e o Decreto nº. 
028/2019, de 28 de março de 2019. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

ANEXO I – REQUISITOS PARA REQUERIMENTO: 
 

Nome do servidor/agente público solicitante: 
Setor: 
Cargo/função: 
CPF: 
Número de diárias: 
Distancia da sede: 
Valor unitário: 
Valor total das diárias: 
Destino da Viagem: 
Data e Hora da Saída: 
Data e Hora do retorno: 
Tipo e objetivo de viagem: 
Tipo de transporte: Aérea (   )  Terrestre (   ) 
Veículo/Órgão informar modelo e placa: 
Veículo/Próprio informar modelo e placa: 
 

TERMO DE COMPROMISSO: 
 

Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem, acompanhado de comprovantes de 
passagens, comprovantes de participação em cursos e demais documentos que comprovem a 
realização da viagem, conforme disposto no Art. 1º, §5º da Lei Municipal nº. 0514/2021 
devidamente atestados, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de retorno da viagem 
ao município de origem, sob pena de sofrer as sanções cabíveis;  
Caso haja o recebimento de valores inerentes às diárias e não tenha ocorrido, por qualquer 
motivo, o afastamento da sede, comprometo-me a restituir integralmente, no prazo de até 03 
(três) dias, autorizando, desde já, o desconto em folha de pagamento até a efetiva liquidação do 
débito pendente e/ou emissão de boleto bancário junto a Divisão de Tributos e Fiscalização, sob 
pena de sanção, com base no Art. 1º, §7º da Lei Municipal nº. 0514/2021;   
 
Assinatura do Servidor/Agente público 
 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.027.483,78 1.074.472,41 1.085.648,52 1.011.069,42 1.045.165,28 1.050.707,65 1.052.442,58 1.037.801,17 1.043.785,78 1.060.246,62 1.043.829,45 1.953.318,98 13.485.971,64

Pessoal Ativo 0,00758.229,29 803.545,42 815.256,36 737.286,26 773.382,12 771.242,43 772.845,14 760.975,25 766.959,86 785.420,70 764.110,30 1.476.688,14 9.985.941,27

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00659.315,58 691.055,06 702.282,34 629.154,29 657.493,40 658.647,91 661.141,03 650.508,59 661.700,97 667.810,14 661.737,64 1.243.627,11 8.544.474,06

Obrigações Patronais 0,0098.913,71 112.490,36 112.974,02 108.131,97 115.888,72 112.594,52 111.704,11 110.466,66 105.258,89 117.610,56 102.372,66 233.061,03 1.441.467,21

Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00191.654,49 193.326,99 196.183,16 196.183,16 196.183,16 198.820,22 199.225,92 199.225,92 199.225,92 199.225,92 202.119,15 401.030,84 2.572.404,85

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00158.364,05 160.026,81 162.882,98 162.882,98 162.882,98 165.520,04 165.925,74 165.925,74 165.925,74 165.925,74 168.818,97 334.430,48 2.139.512,25

Pensões 0,0033.290,44 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 33.300,18 66.600,36 432.892,60

Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 

contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 

elemento 34)
0,0077.600,00 77.600,00 74.209,00 77.600,00 75.600,00 80.645,00 80.371,52 77.600,00 77.600,00 75.600,00 77.600,00 75.600,00 927.625,52

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00191.654,49 193.326,99 196.183,16 196.183,16 196.183,16 198.820,22 199.225,92 199.225,92 199.225,92 199.225,92 202.119,15 401.030,84 2.572.404,85

Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00191.654,49 193.326,99 196.183,16 196.183,16 196.183,16 198.820,22 199.225,92 199.225,92 199.225,92 199.225,92 202.119,15 401.030,84 2.572.404,85

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00835.829,29 881.145,42 889.465,36 814.886,26 848.982,12 851.887,43 853.216,66 838.575,25 844.559,86 861.020,70 841.710,30 1.552.288,14 10.913.566,79
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

10.913.566,79 55,80

60,00

11.147.832,87

11.734.560,92

57,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-19.557.601,53

19.709.595,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

151.994,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 54,0010.561.104,83
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/fev/2021 as 11h e 27m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Comentários
1 - Relatório Consolidado com o Legislativo.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR

ALEXANDRO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios

Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados

de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes

Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO 

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A

INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.351.678,16 184.796,78 440.109,05 7,1564.368,452.726.772,330,000,000,00 2.662.403,88

7,1564.368,452.726.772,330,000,000,00440.109,05184.796,783.351.678,16Recursos Ordinários 2.662.403,88

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 3.049.056,13 45.422,93 247.958,71 0,001.057.521,762.665.806,600,0072.973,1216.894,77 1.608.284,84

0,0016.625,37358.191,320,000,000,005.175,8719.170,00382.537,19Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 341.565,95

0,00186.082,00332.984,300,000,000,0024.272,000,00357.256,30Transferências do FUNDEB 146.902,30

0,0010.217,84399.100,260,000,000,005.892,6712.213,44417.206,37Outros Recursos Destinados à Educação 388.882,42

0,008.106,1829.592,630,000,000,0043.329,6614.037,4986.959,78Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 21.486,45

0,005.238,50677.475,390,000,0016.894,7719.656,610,00714.026,77Outros Recursos Destinados à Saúde 672.236,89

0,000,00414.573,580,000,000,006.525,410,00421.098,99Recursos Destinados à Assistência Social 414.573,58

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,00831.251,87453.889,120,0072.973,120,00143.106,492,00669.970,73Outras Destinações Vínculadas de Recursos -377.362,75

TOTAL (III) = (I + II) 6.400.734,29 230.219,71 688.067,76 16.894,77 72.973,12 5.392.578,93 1.121.890,21 7,150,00 4.270.688,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 17/fev/2021 as 11h e 33m.
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 19.709.595,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 19.557.601,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 19.557.601,53

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

10.913.566,79 55,80
11.734.560,92
11.147.832,87

60,00
57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 10.561.104,83 54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

23.651.514,64
-10,81
120,00

-2.131.123,03

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.336.111,02

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.129.216,24 16,00

1.369.032,11 7,00

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO
RESTOS A PAGAR

Valor Total 1.121.890,21 4.270.688,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 17/fev/2021 as 11h e 42m.
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DECRETO Nº 1.086, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal Sandra Cândida da Silva 

Binotto Leite, de matrícula nº 673-1, ocupante do cargo efetivo de Operário I, do Grupo 

Ocupacional de Serviços Gerais, Série de Classe B-XI, para Série de Classe B-XIII, por 

Conclusão de Curso de 1º Grau, conforme dispõe o inciso III, alínea “a”, do art. 52, da Lei 

Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 11 de fevereiro de 2020. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

DECRETO Nº 1.086, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal Sandra Cândida da Silva Binotto Leite, de matrícula nº 
673-1, ocupante do cargo efetivo de Operário I, do Grupo Ocupacional de Serviços Gerais, Série de Classe B-XI, 
para Série de Classe B-XIII, por Conclusão de Curso de 1º Grau, conforme dispõe o inciso III, alínea “a”, do art. 
52, da Lei Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 11 de fevereiro de 2020.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

Edição - 18.728 | Paranavaí | 18 de fevereiro de 2021| quinta-feira
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 526 Obras e Instalações 000 31.000,00R$     
31.000,00R$     

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.843.0004.0001 Amortização das Dívidas Municípais

4690.71.00.00.00 178 Principal da Divida Contratual Resgatado 000 31.000,00R$     
31.000,00R$     

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base     na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0515/2021    de 17  de
fevereiro de 2021.

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

DECRETO Nº. 037/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 31.000,00 (trinta   e   um   mil   reais)   para   atender  as  necessidades do Poder Executivo, com as 
seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
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LEI 10 DE 2021 
 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 
 FAÇO SABER  QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
Adicional Suplementar na importância total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), 
destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á 
nas codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.35. SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
              

40.0000,00 
04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.15. URBANISMO  
04.001.15.452. SERVIÇOS URBANOS  
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.167 Reestruturação da Praça Sede  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 1015 
Código Local 33990 
Fonte Padrão 1015.14.99.00.00 

Recursos Sessão Onerosa - Lei 13885/2019 – 
Exercício Anterior 

 
80.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  120.000,00 
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Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente e a utilização do 
Superávit Financeiro de Fonte do Exercício Anterior a seguir discriminados: 
 
CLASSIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DIRETORIA DEVIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.15. URBANISMO  
04.001.15.451. INFRA-ESTRUTURA URBANA  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES  
04.001.15.451.0015.1.030 Obras e Pavimentação Urbana  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
                

40.0000,00 
 Total do Cancelamento 40.000,00 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCÍCIO ANTERIOR  

FONTE DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte TCE 1015 
Código Local 33990 
Fonte Padrão 1015.14.99.00.00 

Recursos Sessão Onerosa - Lei 13885/2019 – 
Exercício Anterior 

 
80.000,00 

 Total do Superávit 80.000,00 
 Total Geral desta Lei 120.000,00 

 
Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Suplementar na 

LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações. 

 
Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 17 dia do mês de Fevereiro de 2021 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL 
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    LEI 11 DE 2021 
 

SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito        
Adicional Suplementar no Orçamento do Município e dá 
outras providencias  

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA 
LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNCIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de São Pedro do Paraná, para o exercício de 2021, um crédito adicional 
Suplementar no valor de R$ 931.000,00 (Novecentos e trinta e um mil reais), decorrente da 
Operação de Crédito autorizada pela Lei 42 de 2017 e do Superávit Financeiro de fonte  do 
Exercício Anterior, cuja consignação far-se-á na seguinte dotação: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
06. DIRETORIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
06.001. DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
06.001.27. DESPORTO E LAZER  
06.001.27.812. DESPORTO COMUNITÁRIO  
06.001.27.812.0021. DESPORTO E LAZER PARA TODOS  
06.001.27.812.0021.1.221 Ampliação e Reforma do Complexo Esportivo 

Municipal 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 606 
Código Local 41 606 
Fonte Padrão 1009.05.99.03.15 

AFPR Centro Esportivo Lei 42/2017 - 
Empréstimo Ginásio Esportes 

 
700.000,00 

4.4.90.51. OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Anterior 

 
231.000,00 

 Total do Credito Autorizado 931.000,00 
 

Artigo 2º - Como recursos para cobertura do crédito Suplementar de que trata a presente Lei, 
serão utilizados o Superávit Financeiro de fonte do exercício anterior e a receita proveniente de 
operação de crédito citada no artigo 1ª desta Lei, a saber: 

  
SUPERÁVIT FINANCEIRO    

FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE  VALOR 
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 

 
231.000,00 

 TOTAL DO SUPERÁVIT 231.000,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALINEA DE RECEITA  

FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
 Fonte TCE 606 
Código Local 41 606 
Fonte Padrão 1009.05.99.03.15 
Operações de Crédito Internas 
– Contratos (Outras Áreas) 

Receita 2.1.1.9.00.1.1.01.00.00.00 
Operação de Crédito – AFPR Ampliação 
e Reforma do Centro Esportivo Lei 
42/2017) 

 
 
 
 

700.000,00 

 TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 700.000,00 
 Total Geral desta Lei 931.000,00 

 
Artigo 3º - Em decorrência do credito autorizado na presente Lei fica o Poder Executivo 
autorizado a ajustar o PPA – Plano Plurianual no exercício de competência de 2021, incluindo a 
nova receita e a fonte, no projeto especificado, ajustando em idêntica condição a LDO do 
exercício. 
  
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2021 

 
                   

                             NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES               
     Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 82, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a lei, 
 

R E S O L V E :  
 
Art. 1º - Desclassificar por não atendimento do Disposto no Edital de Convocação 

nº 06/2021, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado no Concurso Público de 
Edital nº 02/2018. 
 
1. Cargo Público: Motorista I 

 
Art. 2º - Desclassificar por não atendimento do Disposto no Edital de Convocação 

nº 07/2021, os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados no Concurso Público 
de Edital nº 02/2018. 
 
1. Cargo Público: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

 
2. Cargo Público: Zelador (a) I 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Paraíso do Norte/PR, 17 de fevereiro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição 
OSNEI PAULO BORGES 0202103139 

Nome Inscrição 
DANILO RODRIGUES DOS SANTOS 0137723139 
MARIANA TORRES CESCO 0105323139 

Nome Inscrição 
ALANA FAYANY DOS SANTOS 0096307139 
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PORTARIA Nº 84, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a lei; 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face de aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 
de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 17 de fevereiro de 2021, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionado (as): 
 
1. Cargo Público: Motorista I 

 
 

2. Cargo Público: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 40h 

 
 

3. Cargo Público: Zelador (a) I 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Paraíso do Norte/PR, 17 de fevereiro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome RG 
ELTON GARCIA 8.160.697-8 PR 

Nome RG 
TAYNARA BARBINE DE ARAUJO 12.921.636-0 PR 
LEDA MARIA ALVES MORÉ 7.316.593-8 PR 

Nome RG 
FRANCIELE ALVES GONÇALVES DOS SANTOS 48.230.526-5 SP 
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PORTARIA Nº 83, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e Lei Municipal nº 17/1993, arts. 98, § 5º; e 102. 

 
Considerando que a funcionários em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriram o 
direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos, e 
deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação. 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a 

Conselheira Tutelar do Município, conforme discriminação: 
 
MAT. CONSELHEIRA TUTELAR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1510-2 Sandra Rosimeire Correa 10/01/2020 a 09/01/2021 22/02/2021 a 23/03/2021 
106-1 José Charamitaro 01/11/2018 a 31/10/2019 18/02/2021 a 19/03/2021 

 
 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias a 

Servidores Públicos do Município, conforme discriminação: 
 
MAT. SERVIDORES PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

877-1 Alison Felipe Leite de 
Souza 18/09/2019 a 17/09/2020 01/03/2021 a 20/03/2021 

265-1 Amilton Pizolli 26/03/2020 a 25/03/2021 15/02/2021 a 06/03/2021 
1527-1 Rafael Barros de Freitas 08/07/2019 a 07/07/2020 22/02/2021 a 13/03/2021 

 
Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias a 

Servidora Pública do Município, conforme discriminação: 
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MAT. SERVIDORA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1012-1 Karla Danielle Araújo 
Farias 09/10/2019 a 08/10/2020 15/02/2021 a 01/03/2021 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 15/02/2021. 
 

Paraíso do Norte/PR, 17 de fevereiro de 2021. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 

 
 

Aprova com ressalva, as Contas do Poder Executivo 
Municipal de Alto Paraná, exercício financeiro de 2013. 

 
 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º  Aprova, com ressalvas, as Contas do Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, 
exercício financeiro de 2013, Processo nº 44525252/16, em concordância com o Acórdão de 
Parecer Prévio nº 408/2017 – Tribunal Pleno, de 10 de agosto de 2017. 
 
Parágrafo único. A ressalva refere-se à contratação de empresa terceirizada de assessoria 
contábil. 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2021 

 
 

Aprova com ressalva, as Contas do Poder Executivo 
Municipal de Alto Paraná, exercício financeiro de 2014. 

 
 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
Art. 1º  Aprova, com ressalvas, as Contas do Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, 
exercício financeiro de 2014, Processo nº 199720/15, em concordância com o Acórdão de 
Parecer Prévio nº 327/2017 – Primeira Câmara, de 11 de julho de 2017. 
 
Parágrafo único. A ressalva refere-se ao não encaminhamento do laudo atuarial para o exercício 
de 2014. 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
 
 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
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Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 1/2021 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 010/2021 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: CASAGRANDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  LTDA - EPP 

CNPJ N.º 17.390.342/0001-68 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material de Consumo, conforme descrito 

no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove 

reais e dezoito centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 1/2021. 
 

Tamboara, 15 de fevereiro de 2021 
 
 
 
 

Maycon Correa/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 

Gilberto Lopes de Lima - CPF 731.750.729-68 
CASAGRANDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  LTDA - EPP 

Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 004/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de etanol e gasolina. 
ABERTURA:  Dia 03 de março de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 03 de março de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2021. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
OBJETO: Aquisição de material e equipamento odontológico 
ABERTURA:  Dia 03 de março de 2021, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 03 de março de 2021. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2021. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021 PARA FINS DE 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, no interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 

torna público para conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público para fins 
de CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE 
DE NATUREZA PRIVADA, que tenham interesse em prestar serviços ambulatoriais aos 
usuários do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, nas seguintes áreas: 
Especialidade: A - GINECO-OBSTETRA. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, a partir do dia  
22/02/2021, no Setor de Protocolos – Recepção.  
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do site eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou 
pelo telefone: 44 – 3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7482/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 
 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde partir de 17 de Fevereiro de 2021 a 18 de Março 
de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Janete Aparecida Quintino 
2. Maria do Socorro Vieira Barboza 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

                                         EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZESSETE DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

                                            
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 023/2021 
b) Licitação Nrº             :            6/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/02/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSERTO DE IMPRESSORAS, Secretaria Municipal de 
Educação e Centro de Eventos. 

 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DEBORA CRISTINA ALMEIDA OLIVEIRA 0343477983 
CNPJ/CPF: 23.227.241/0001-73 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 HP IMPRESSORA TROCA DO 
FUSOR , TROCA DE 
ENGRENAGEM DO PICK ROLER 
LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO 
REPAROS MANUTENÇÕES ETC. 

 1,00 R$ 460,00 R$ 460,00 

2 HP IMPRESSORA TROCA DO 
FOTOCONDUTOR  LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO, REPAROS 
MANUTENÇÕES ETC. 

 1,00 R$ 320,00 R$ 320,00 

3 TROCA DE REPARO DO FUSOR, 
DO PICK ROLLER E TROCA DO 
SELENOIDE E REPARO EM 
LASER DO SCANER N HP 1212 

 1,00 R$ 528,00 R$ 528,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.308,00 

 
Tamboara, 12 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 006/2021 
b) Licitação Nrº             :            7/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 12/02/2021 
e) Objeto Homologado  : Contratação de serviço para recapagem dos pneus: 01 (um) pneu 

(14.9X28) trator TS 110; 02 pneus 18.4X30 – trator Ford 4630; 02 
pneus 14X17,5 – Retroescavadeira XT870BR; 02 pneus 
12.5/80X18 – Retroescavadeira Caterpillar 416E  e vulcanização 
de 01 (um) pneu– Trator 7630, pertencentes a  frota Municipal. 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FG -REFORMA RECAUCHUTAGEM E VULCANIZACAO DE PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 07.786.071/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 recapagem pneu (14.9X28) trator TS 
110; 

 1,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

2 recapagem pneu  18.4X30 – trator 
Ford 4630 

 2,00 R$ 2.098,00 R$ 4.196,00 

3 recapagem pneu  14X17,5 – 
Retroescavadeira XT870BR 

 2,00 R$ 994,00 R$ 1.988,00 

4 recapagem pneu  12.5/80X18 – 
Retroescavadeira Caterpillar 416E 

 2,00 R$ 780,00 R$ 1.560,00 

5 vulcanização de 01 (um) pneu– Trator 
7630 

 1,00 R$ 380,00 R$ 380,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.474,00 

 
Tamboara, 12 de fevereiro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 017/2021 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 08/01/2021 
e) Objeto Homologado  : Contratação Direta de Serviços (custeio) de caráter filantrópico 

(abrigo) para atendimento de Crianças e Adolescentes em 
decorrência de violação de direitos (abandono, negligência, 
violência) ou pela impossibilidade de cuidado e proteção pelo 
período inicial de 12 (doze) meses. 

 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
CNPJ/CPF: 03.105.925/0001-95 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 UNIDADE DE ACOLHIMENTO  12,00 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 
2 UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

MANUTENÇÃO 
 13,00 R$ 4.400,00 R$ 57.200,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 83.600,00 

 
Tamboara, 08 de janeiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                           ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de materiais de 

informática e de redes de computadores na área de tecnologia da Informação, às empresas:  

1) CONNECTGOV LTDA inscrito no CNPJ Nº 38.047.263/0001-29 no valor total dos itens 

registrados de R$ 250.658,40 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta 

centavos).  

 

2) MISTER MICRO PARANÁ LTDA inscrito no CNPJ Nº 01.518.425/0001-50 no valor total dos 

itens registrados de R$ 139.101,00 (cento e trinta e nove mil, e cento e um reais). 

 

3) PR COMERCIO ELETRONICO LTDA inscrito no CNPJ Nº 24.832.819/0001-83 no valor total dos 

itens registrados de R$ 91.775,00 (noventa e um mil, setecentos e setenta e cinco reais). 

 

4) SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS inscrito no CNPJ Nº 80.196.504/0001-68 no valor total dos 

itens registrados de R$ 87.799,50 (oitenta e sete mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta 

centavos). 

 

5) A. CARNEVALI - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 18.012.406/0001-50 no valor total dos itens 

registrados de R$ 66.904,00 (sessenta e seis mil, novecentos e quatro reais). 

 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa FORNAJEIRO & CAVALLI LTDA inscrito no 

CNPJ Nº 27.304.259/0001-82, na porcentagem de desconto registrado de 0,5%, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Exames Laboratoriais de Análise 

Clínicas COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS competência 01/2021, para suprir as 

emergências do Departamento de Saúde e necessidades dos usuários do SUS do município de Paraíso 

do Norte, TENDO COMO BASE O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO (Menor Preço). 

 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2021 

 
DATA: 17 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE DOIS APARELHOS CELULARES DESTINADOS A 

CASA LAR E CONSELHO TUTELAR. 
ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO RUA PROJETADA B, N° 110– JARDIM GLORIA – SÃO JOÃO DO 

CAIUA/PR – 
 CEP 87.740-000 

CNPJ  11.918.636/0001-33 
VALOR R$ 3.318,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E DEZOITO REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
    Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO N° 019/2021 

 
SÙMULA: NOMEIA COMITÊ LOCAL E 

MUNICIPAL DO PROGRAMA FAMÍLIA 

PARANAENSE PARA 2021/2022, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; 

      GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

 

DECRETA: 
Art.1°- Constituir junto à Secretaria municipal de Assistência social, o COMITÊ LOCAL E 

MUNICIPAL FAMÍLIA PARANAENSE PARA 2021/2022. 

 

Art. 2°- O Comitê Municipal será composto com representantes das seguintes instituições: 

 

a) Secretaria de Assistência Social: 
Titular: Elizabeth de Souza Narciso de Gois; 

Suplente: Vilma Teruko Karia. 

 

b) Secretaria de Educação e Cultura: 
Titular: Andressa da Silva (Secretária Interina da Educação); 

Suplente: Valdirene Lucas da Silva. 

 

c) Secretaria de Saúde: 
Titular: Bruno Vianna da Silva; 

Suplente: Alex Junior da Silva. 

        

 
    Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
 

d) Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio: 
Titular: Luciano Martins da Silva; 

Suplente: Silvino Vieira Cavalcante Sobrinho. 

 

Art.3° - O Comitê Local será composto com representantes das seguintes instituições: 

             
a) Secretaria de Assistência Social: 

Poliana Rodrigues Santos; 

Maria Angelica Garcia Pagotti. 

 

b) Secretaria de Educação e Cultura: 
Maria Crystina da Silva; 

Margaret Satie Matsuoka. 

 
c) Secretaria de Saúde: 

Vera Lucia Bono Caetano; 

Luciane dos Santos de Lima Sumida; 

Vanessa Nunes Martin; 

Ana Paula de Oliveira. 

 

Art. 4°- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 17 
dias do mês de fevereiro de 2021. 

 

GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 

 
      Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
 

PORTARIA Nº 064/2021 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 

                  RESOLVE 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor DEUSDETE JOSÉ FERNANDES, RG. Nº 17.831.434, período 
aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e 
Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no 

período de 17/02/2021 à 18/03/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SOB Nº. 105/2017, 
QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE RONDON, INSCRITO NO 
CNPJ SOB N. 75.380.071/0001-66, COM SEDE NA AV. PARANÁ 155 – CENTRO – 
RONDON – PR e do outro COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, 
concessionárias de serviço público federal de distribuição e comercialização de energia 
elétrica, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, com sede na 
Rua José Izidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o  n.º 04.368.898/0001-06 e Inscrição 
Estadual n.º 90.233.073-99, doravante denominada CONCESSIONÁRIA neste ato 
representada pelo seu Gerente de Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste, Sr. Evandro 
Luiz Zaclikevisc, a seguir denominada CONTRATADA, da forma adiante descrita: 
 
Considerando a publicação da resolução Normativa ANEEL nº 888/2020 que introduziu 
modificações na Resolução Normativa ANEEL 414/2010 que refletem no presente 
Contrato de Fornecimento de energia elétrica destinado a prestação de serviço de 
iluminação pública, as partes acordam com fulcro na cláusula quinze, item 15.6, e cláusula 
doze, item 12.2 “f” e “g” do contrato a firmar este Termo de Rescisão, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem rescindir o contrato sob n. 105/2017, 
firmado em 11 de agosto de 2017 e com validade para até 13 de setembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acordado que o referido contrato ficará rescindido de pleno 
direito a partir de 07/12/2020, mediante a publicação da Resolução Normativa 888/2020, 
que alterou em seu artigo 26-A, §1º, o modelo de contrato entre distribuidoras e o 
município referente ao Sistema de Iluminação Pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes resolvem que não haverá ônus para ambos os 
contratantes, eis que estão rescindindo o contrato de forma amigável.  
 
CLÁUSULA QUARTA: AS PARTES ELEGEM O FORO DE CIDADE GAÚCHA 
PARA DIRIMIR QUESTÕES ORINDUAS DESSE TERMO DE RESCISÃO. 
 
ASSINAM ESTE TERMO EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA 
PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS. 
 
RONDON, 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
____________________________ 
MUNICÍPIO DE RONDON  
____________________________ 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 
TESTEMUNHAS: 
________________________________          ________________________________ 
                                                   
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB – PR  51.447 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
ERRATA  

 
Na publicação do Termo de Ratificação de Dispensa do Processo Administrativo nº 226/2021 - Processo 
de Dispensa de Licitação nº 11/2021, na página 11, de 13/02/2021, Edição 18.727 do Diário do 
Noroeste. 
 
Onde se Lê: 
CNPJ nº: 04.674.728/0001-50 
 
Leia-se:  
CNPJ nº: 04.674.728/0005-83 

 
 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 319/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 12/2021 
Objeto: Aquisição de kits de alimentos, para os responsáveis dos estudantes matriculados em 
escolas públicas de educação básica. 
Contratada: R. PARRO LTDA 
CNPJ nº: 26.415.452/0001-28 
Valor: R$ 6.924,54 (quatro mil e quatrocentos reais) 
Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0361.0012.2053.3339032 

      
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 342/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 13/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o serviço de troca de telhas. 
Contratada: C. E. FONTANA CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA EPP 

CNPJ nº: 07.490.441/0001-90 
Valor: R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais). 
Dotação Orçamentária: 11.002.0027.0812.0018.2081.3339039 
    

      
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 305/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 14/2021 
Objeto: Aquisição de combustíveis – etanol e gasolina. 
Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE LTDA. 
CNPJ nº: 28.309.186/0001-84 
Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
Dotação Orçamentária: 02.001.0004.0122.0002.2002.333.90.30 
    03.001.0004.0122.0002.2007.333.90.30 
    05.001.0008.0122.0002.2017.333.90.30 

05.002.0008.0243.0007.6001.333.90.30 
    06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30 
    07.001.0012.0122.0012.2044.333.90.30 
    09.002.0015.0451.0014.2069.333.90.30 
    10.001.0020.0122.0002.2086.333.90.30 
    11.001.0027.0812.0018.2080.333.90.30 
    12.002.0011.0334.0019.2058.333.90.30    
  
     

      
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 344/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2021 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens no ano de 2021. 
Contratada: Viação Garcia LTDA. 
CNPJ: 78.586.674/0001-07 
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039                                           
    

 
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

refeições aos servidores das diversas Secretarias da Administração Pública Municipal em 

eventuais atividades realizadas no Município de Cianorte-PR, cujas especificações estão 

descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, de 

11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa: 

PROPONENTE CNPJ 
RESTAURANTE & BUFFET KALAHU LTDA 82.218.744/0001-41 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva empresa, 
pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

RESTAURAN
TE & BUFFET 
KALAHU 
LTDA 

1 1 

REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE ACOMP. DE 1 
BEBIDA + 1 
SOBREMESA 
REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE PARA 01 
(UMA) PESSOA, 
SERVIDA NA SEDE DA 
PROPONENTE, COM 
DIREITO A TODOS OS 
ALIMENTOS 
DISPONÍVEIS NOS 
APARADORES, SEM 
LIMITE DE PESO, CUJO 
CARDÁPIO DEVERÁ 
SER VARIADO 
DIARIAMENTE E 
CONTER NO MÍNIMO:  
 
- 30 TIPOS DE PRATOS 
QUENTES (ARROZ 
BRANCO E 
TEMPERADO; FEIJÃO; 
MASSAS [MACARRÃO 
OU LASANHA OU 
NHOQUE]; 04 TIPOS DE 
CARNE VERMELHA E 
BRANCA [BOVINA, 
SUÍNA, AVE, PEIXE], 
SENDO NO MÍNIMO 01 
FORNECIDA NA 
CHAPA; OVO DE 

 2.000,00 24,00 

 

 

 
GALINHA COZIDO; 
TORRESMO; LEGUMES 
FRITOS OU 
REFOGADOS 
[ABOBRINHA OU 
ABÓBORA OU 
BRÓCOLIS OU 
BERINJELA OU 
BETERRABA OU 
BATATA COMUM OU 
BATATA DOCE OU 
COUVE FLOR OU 
CHUCHU OU 
CENOURA OU 
ESPINAFRE OU 
MANDIOCA OU 
QUIABO OU REPOLHO 
OU VAGEM]); 
 
- 15 TIPOS DE PRATOS 
FRIOS (SALADA DE 
FOLHAS [ALFACE OU 
REPOLHO OU RÚCULA 
OU ALMEIRÃO]; 
MAIONESE; 
SALPICÃO; FAROFA; 
LEGUMES 
[BETERRABA; 
CENOURA; PEPINO; 
TOMATE]);  
 
- ACOMPANHADA DE 
01 BEBIDA DE NO 
MÍNIMO 350ML 
(REFRIGERANTE OU 
SUCO NATURAL OU 
ÁGUA) E DE 01 
SOBREMESA (DOCE 
CASEIRO, MOUSSE, 
PUDIM, FRUTA).  

 
Rondon, PR em 17 de fevereiro de 2021. 

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 

7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

RESTAURANTE & BUFFET KALAHU 
LTDA 82.218.744/0001-41 48.000,00 Quarenta e Oito Mil 

Reais 
 

Rondon, PR em 17 de fevereiro de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
    

        17ª  LEGISLATURA  2021 – 2024 
 

Praça Rui Barbosa, nº 2   Cx.  P.  nº   5      -    CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 

EDITAL Nº 03/2021 

C o n v i t e - audiência pública  
 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre - 2020, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 

4º, art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 02 

Data:          25-02-2021 (quinta-feira) 

Horário:     09h. 

 

Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

Alexandre Assis Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
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Alexandre Assis Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
    

        17ª  LEGISLATURA  2021 – 2024 
 

Praça Rui Barbosa, nº 2   Cx.  P.  nº   5      -    CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 

EDITAL Nº 03/2021 

C o n v i t e - audiência pública  
 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre - 2020, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 

4º, art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 02 

Data:          25-02-2021 (quinta-feira) 

Horário:     09h. 

 

Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

Alexandre Assis Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para empreitada global (peças e serviços) para, revisão do Trator 
Agrícola New Holland TL. 5.100 com 50 horas. 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 007/2021 e ante as justificativas, 
que se embasou no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 
dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de Empresa para empreitada global (peças e 
serviços) para, revisão do Trator Agrícola New Holland TL. 5.100 com 50 horas conforme abaixo 
discriminado: 
Qt Un Discriminação – materiais/peças Cód Total- R$ 
01 und Filtro de Óleo do Motor D 84221215cnh 76,47 
01 und Filtro de óleo hidráulico  84257511cnh 370,52 
01 un Filtro de combustível 5802721728cnh 101,28 
01 Und  Elemento Filtrante  51629287cnh 127,95 
1 und Ambra Sup Gold bl20 Nhg15w40 336,34 
1 un Ambra Brake lhm 1lt Nh6110a 98,39 
1 un Agroplus lt A0550 1l 195,03 
   Total de Peças 1305,98 
  Discriminação - Serviços   
2 HR Revisão de 50 Horas  380,00 

30 km Quilometragem   60,00 
0,20 MIN Deslocamento  33,00 

   Total de Serviços 473,00 
          TOTAL GERAL  R$  - 1.778,98 

O valor global de R$ 1.778,98 (Hum mil setecentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
sendo pagos à vista após a execução, com recursos ordinários livres exercício corrente, junto a 
Secretaria de Agricultura, com início na assinatura do Contrato e término em até 10 (dez) dias, em 
favor da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
77.310.589/0017-16 

Alto Paraná, 16 de fevereiro de 2021. 
                   

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de licitação em epígrafe em favor 
empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS. AGRICOLAS LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
77.310.589/0017-16, no Valor total de: R$ 1.776,98 (Hum mil setecentos e setenta e seis reais e 
noventa e oito centavos). 

 Alto Paraná 16 de fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021        
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 
 

PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA (CNPJ: 
77.310.589/0017-16).   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para empreitada global (peças e serviços) para, revisão do 
Trator Agrícola New Holland TL. 5.100 com 50 horas conforme descrito no processo. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.778,98 (Hum mil setecentos e setenta e oito reais e noventa e 
oito centavos), 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
                                        3.3.90.39.19.04  – Serviços Gerais de Mecânica Veicular 
 
DURAÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – término: 30 (trinta) dias 
 
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2021 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 
 

 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                   Prefeito Municipal 

                                        
 
 
                                        
 

 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.20/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 

COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    

Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 

RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS , inscrita no 

CNPJ sob nº. 08.029.343/0001-90, com sede no endereço AV. LUCIA HELENA GONÇALVES 

VIANNA, 795, Centro, JARDIM PACAEMBU Londrina-PR neste ato representada por  ELTON 

CAVALARI,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 860.716.889-49, acordam por meio 

deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    

com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

Querência do Norte 11 de fevereiro de 2021.

CPF:860.716.889-49

ELTON CAVALARI

CONTRATADA
CONTRATANTE

CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS

CNPJ:080.293.430-00190

RG:SSP PR

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.21/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 

COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    

Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 

RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - ME , inscrita 

no CNPJ sob nº. 23.422.277/0001-08, com sede no endereço RODOVIA BR376 KM111, SN, Centro, 

DISTRITO INDUSTRIAL Paranavaí-PR neste ato representada por  ADRIANO CANDIDO DA SILVA,  

portador do RG n° , portador do CPF sob n° 057.992.089-51, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    

com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

Querência do Norte 11 de fevereiro de 2021.

CPF:057.992.089-51

ADRIANO CANDIDO DA SILVA

CONTRATADA
CONTRATANTE

CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ:234.222.770-00108

RG:

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.26/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 

COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    

Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 

RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa TORAL & SILVA LTDA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 

16.852.938/0001-70, com sede no endereço AV. HEITOR ALENCAR FURTADO, 1773, Centro, 

JARDIM SÃO JORGE Paranavaí-PR neste ato representada por  Gabriela Da Silva Toral Novaes,  

portador do RG n° , portador do CPF sob n° 103.607.979-11, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    

com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

Querência do Norte 11 de fevereiro de 2021.

CPF:103.607.979-11

Gabriela Da Silva Toral Novaes

CONTRATADA
CONTRATANTE

TORAL & SILVA LTDA ME

CNPJ:168.529.380-00170

RG:

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.27/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 

CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 

COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    

Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 

RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 

97.532.745/0001-33, com sede no endereço AVENIDA NORNAN PROCHET, 935, Centro, CENTRO 

Querência do Norte-PR neste ato representada por  EDER BATISTA VOSS,  portador do RG n° SSP 

PR, portador do CPF sob n° 077.287.469-79, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    

com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

Querência do Norte 11 de fevereiro de 2021.

CPF:077.287.469-79

EDER BATISTA VOSS

CONTRATADA
CONTRATANTE

VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME

CNPJ:975.327.450-00133

RG:SSP PR

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.16/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR 03713271992 , inscrita 
no CNPJ sob nº. 13.389.652/0001-01, com sede no endereço JATAI, 945, Centro, Centro Querência 
do Norte-PR neste ato representada por  ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR,  portador do RG n° 
SSP PR, portador do CPF sob n° 037.132.719-92, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:037.132.719-92

ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR

CONTRATADA
CONTRATANTE

ARY DE SOUZA FONSECA JUNIOR 03713271992

CNPJ:133.896.520-00101

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.19/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949 , inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.534.290/0001-03, com sede no endereço RUA BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 
782, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  CARLOS ANTONIO 
BORSATTO,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 281.706.369-49, acordam por 
meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:281.706.369-49

CARLOS ANTONIO BORSATTO

CONTRATADA
CONTRATANTE

CARLOS ANTONIO BORSATTO  28170636949

CNPJ:135.342.900-00103

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.19/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa EDMILSON PAGANELI -ME , inscrita no CNPJ sob nº. 
07.518.621/0001-00, com sede no endereço AVENIDA GIUSEPE CAPELETTO, 397, Centro, 
CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  EDMILSON PAGANELI,  portador do 
RG n° 67561970, portador do CPF sob n° 964.240.449-49, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de a pedido da Secretaria de Obras, VIação e Serviços Urbanos
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:964.240.449-49

EDMILSON PAGANELI

CONTRATADA
CONTRATANTE

EDMILSON PAGANELI -ME

CNPJ:075.186.210-00100

RG:67561970
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
  

Portaria nº. 077/2021 
 

Concede Adicional de Insalubridade a servidora pública 
municipal e dá outras providências.  

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são concedidas por Lei e em conformidade com 
LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade do 
Município de Alto Paraná, elaborado em 07/05/2020.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/02/2021, a servidora pública municipal Joana Ester Marin 
Rizzato, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº. 1.669.972-1 SSP/PR, e inscrita no 
CPF nº. 914.526.869-04 ocupante do Cargo em provimento efetivo de Operário Braçal-40hs, 
Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade do 
Município de Alto Paraná, elaborado em 07/05/2020. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
1º/02/2021. 

 
Alto Paraná-Pr., 15 de fevereiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.19/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975 , inscrita 
no CNPJ sob nº. 17.625.888/0001-50, com sede no endereço RUA MARIA DE LOURDES DIONISIO 
CARDOSO, 993, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  CRISTIANO 
PEREIRA NUNES,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 034.181.839-99, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de a pedido
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:034.181.839-99

CRISTIANO PEREIRA NUNES

CONTRATADA
CONTRATANTE

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975

CNPJ:176.258.880-00150

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.19/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER , inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.338.732/0001-35, com sede no endereço AVENIDA PORTO ALEGRE, 549, Centro, 
CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  MAURICIO ANDERSON DE PAULA 
EGER,  portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 925.238.209-78, acordam por meio 
deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de a pedido
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:925.238.209-78

MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER

CONTRATADA
CONTRATANTE

MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER

CNPJ:073.387.320-00135

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.18/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
01.973.424/0001-03, com sede no endereço AV. PORTO ALEGRE, 657, Centro, CENTRO Querência 
do Norte-PR neste ato representada por  DENILSON ANTONIO AITA,  portador do RG n° SSP PR, 
portador do CPF sob n° 624.906.649-72, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:624.906.649-72

DENILSON ANTONIO AITA

CONTRATADA
CONTRATANTE

AUTOPEÇAS QUERÊNCIA LTDA

CNPJ:019.734.240-00103

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.17/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA , inscrita no CNPJ sob 
nº. 06.537.148/0001-46, com sede no endereço AVENIDA NORMAN PROCHET, 536, Centro, 
CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por  LUIZ LAURISMAR DA SILVA,  
portador do RG n° SSP PR, portador do CPF sob n° 599.039.709-78, acordam por meio deste o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de OFICIO 12/2021 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:599.039.709-78

LUIZ LAURISMAR DA SILVA

CONTRATADA
CONTRATANTE

AUTOPEÇAS E MECÂNICA LB LTDA

CNPJ:065.371.480-00146

RG:SSP PR
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Estado do Paraná

1° Termo aditivo do contrato nº.19/2020, decorrente de Pregão n°    7/2020 de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM DOS 
VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AR CONDICIONADO, 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA E PINTURA DOS VEÍCULOPS, PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA SISTEMA HIDRAÚLICO ( CAIXA E BOMBA DE DIREÇÃO, PISTÃO), ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CONVERGÊNCIA E CAMBAGEM, SERVIÇO DE TORNO E SOLDA, TENDO 
COMO BASE A TABELA SIDIREPA-PR, AUDATEX, CONCESSIONÁRIA OU SIMILIAR..

A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 
01.264.497/0001-18, com sede no endereço AV PORTO ALEGRE, 455, Centro, CENTRO Querência 
do Norte-PR neste ato representada por  ELY GESIEL ALVES DE ASSIS,  portador do RG n° 
5811283-6, portador do CPF sob n° 819.739.699-04, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/05/2021    
com finalidade de a pedido
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.
     

Querência do Norte 17 de fevereiro de 2021.

CPF:819.739.699-04

ELY GESIEL ALVES DE ASSIS

CONTRATADA
CONTRATANTE

MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME

CNPJ:012.644.970-00118

RG:5811283-6
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE

CNPJ:76.973.692/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

www.elotech.com.br

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 226/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada PASQUINI MOVEIS LTDA inscrita no 
CNPJ 04.674.728/0005-83 no Valor de R$ 4.199,00 (quatro mil cento e noventa e nove reais), 
cujo Objeto é a Aquisição de 1 (um) notebook para o uso no Departamento Municipal de 
Educação. 

    
 

Paraíso do Norte, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria n. 080/2021 
 
Designa Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas 
na Lei nº. 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis). 
 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 15/02/2021 o Servidor Público Municipal o Sr. Salam Boulos 
Saad, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 000638470-SSP/MS, e inscrito no CPF 
sob nº. 048.768.719-14, nomeado pelo Decreto nº. 029/2012, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h/s, para desempenhar as atribuições de seu cargo junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, concedendo-lhe Adicional de Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, por estar atuando diretamente 
no atendimento e transporte de pacientes suspeitos ou com contaminação causada por 
infecção pelo coronavìrus (COVID-19), em conformidade com a LIP-Laudo de Insalubridade 
e Periculosidade de 07/05/2020. 
  
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo, terá direito a receber o referido 
adicional de insalubridade enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública, 
declarada através do Decreto nº 56/2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 15/02/2021, ficando revogado a Portaria nº 006/2021 de 05/01/2021. 

 
           Alto Paraná-PR., 16 de fevereiro de 2021 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 081/2021 
 

    Da nova Lotação a servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
 Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com disposições contidas na Lei 
Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar a partir do dia 16/02/2021 a servidora pública municipal Célia Regina da Silva 
Parra, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 3.810.750-0-SSP/PR., e inscrita no CPF 
sob nº 020.811.559-58, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assistente Social-30h/s, 
nomeada pelo Decreto nº. 238/2016, para prestar seus serviços junto a Secretária Municipal de 
Assistência Social.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogada em 
especial a Portaria nº. 061/2017 de 03/03/2017.  
 

  Alto Paraná-Pr., 16 de fevereiro de 2021. 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

  17ª Gestão Administrativa 
  

 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U N IC ÍP IO D E G U A IR A Ç Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  9/2019

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo, a seguir denominado
CONTRATANTE, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, RG 5.287.191-3 SSP/PR, CPF 945.614.199-34 e a
empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita à RODOVIA BR - 376
KM 109, 10232 SALA 06 - CEP: 87720140 - BAIRRO: DISTRITO IND SUMARÉ, inscrita no CNPJ/ sob nº
29.909.743/0001-60, neste ato representado por MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA, portador do CPF
nº 818.228.639-53, e do RG sob nº 46890582 a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,
expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Tomada de preços sob nº. 8/2018, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM
CONSTRUÇÃO DE GUIAS E SARJETAS, CALÇADAS E DRENAGEM PLUVIAL  NO MUNICÍPIO DE
GUAIRAÇÁ CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 780490/2012/MINISTÉRIO DAS
CIDADES/CAIXA. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$
947.983,06 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Três Reais e Seis Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:  O presente termo aditivo tem por objeto a supressão de valor do contrato original,
devido a glosa de serviços evidenciados na justificativa do Departamento de Engenharia, ficando assim
suprimido o valor em R$ 72.621,14 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais e Quatorze Centavos),
que corresponde a redução de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento) do valor do contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do
Contrato originário nº 9/2019, datado de 22/01/2019.

Guairaçá, 17/02/2021

____________________________                                       ______________________________                      
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA        PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI
     CONTRATANTE                                                          MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA
                                                                                                                       CONTRATADA

  
Testemunhas :

______________________________       _____________________________
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 06//2021 - ID – 2077/2021.   
. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - LCI PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ 
07.293.786/0001-21 
OBJETO: - Aquisição de teste rápido IgM e IgG; e teste rápido Antígeno (swab) para 
diagnóstico do covid-19. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: -  
O prazo de vigência do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato. Podendo ser prorrogado conforme acordo entre as partes. 
 

Diamante do Norte - PR, 12 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

LICITAÇÃO Nº 12/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 horas do dia 09/03/2021,
fará realizar na Prefeitura Municipal de GUAIRAÇÁ, á Rua Francisco Vieira, 1181, TOMADA DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA COSTA CORREA (ENTRE A RUA
HERCÍLIO BARRETO E RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA) PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE
GUAIRAÇÁ.

VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição/contratação é de R$ 161.159,11 (Cento e Sessenta
e Um Mil, Cento e Cinqüenta e Nove Reais e Onze Centavos).

O Critério de julgamento será Menor Preço Global.

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário
das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, em dias úteis, maiores informações poderão ser obtidas
pelos telefones 0xx 44  3442-1413.

GUAIRAÇÁ - PR,  17 de fevereiro de 2021. 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipale-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 3/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 9/2021

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CONJUNTO CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL COLORIDO
INDIVIDUAL PARA O CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
AFONSO AMADEU EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
GUAIRAÇÁ

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09 horas no dia 03/03/2021.

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 10 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE TERMO DE NULIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2021

O Município de Guairaçá-Pr, vem informar, que o processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico n. 01/2021, cujo o objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAS PARA COPA/COZINHA EM
ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ, foi ANULADO, devido a
procedimentos que comprometeram a sua lisura, indo em desacordo com a Lei n. 8666/93,
10.520/02 e Decreto n. 10.024/2019, podendo ocasionar danos ao erário.

Guairaçá-Pr, 17 de fevereiro de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipale-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  PRODUTOS
DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAS PARA COPA/COZINHA EM ATENÇÃO AOS
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ.

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 no dia 04/03/2021.

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 17 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2020 – ID 183 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2486/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição materiais escolares, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 113/2019 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Tinelli Livraria e Papelaria Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 76.659.507/0001-13, IE 83302850-29 
e NIRE 41 6 0046854-6, com sede a Avenida Paraná, Nº 137 – Zona 01, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná – 
CEP 87.200-248, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Nelson Agostinho Casotti, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 413.857.999-00 e da Cédula de Identidade RG nº 1.349.833-4/SESP/PR, 
residente e domiciliado a Rua Curitiba, Nº 1.220 – Zona 02, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
9 Caderno universitário quadriculado: formato 190 x 248 mm, capa dura, 

revestido por papel couche 120 g/m², folhas internas: papel apergaminhado 56 
g/m², quadriculado 10 x 10mm, c/40 folhas. 

Tilibra 4,39 4,53 

17 Lápis preto, nº 2. Composição: material do corpo em madeira reflorestada; 
matéria de carga: mina grafite de 2mm, formato do corpo: sextavado com 
diâmetro de 0,7mm, comprimento total 175mm. Caixa  com 144 unidades (12 
cartelas com 12 lápis). Certificado pelo inmetro, certificação fsc, impressão em 
hot stamping e graduação no corpo do lápis. 

Faber-
multicolor 

36,93 39,80 

20 Régua plástica, medindo 30,0cm(c) x 3,5cm(l) x 2,00mm(espessura), 
transparente, 1ª linha. 

Waleu 0,52 1,35 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Nelson Agostinho Casotti  
Representante Legal da Detentora 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02 E 03 /2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2021 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERTOS 
DE AR CONDICIONADO, RECARGA DE GÁS 22, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, INSTALAÇÃO E 
REMOÇÃO. 
 
Vencedores/Ata:  
ATA Nº 02/2021 

JOSE ANTONIO DE SOUZA 83642978487 – CNPJ: 17.722.607/0001-88. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviço de mão de obra em geral para consertos de ar 
condicionado. 

H 150 R$ 99,99 14.998,50 

   TOTAL: 14.998,50 
 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Recarga de gás r22 p/ ar condicionado até 12.000 
BTUs 

UND 120 R$ 81,19 9.742,80 

Recarga de gás r22 p/ ar condicionado até 18.000 
BTUs 

UND 70 R$ 81,19 5.683,30 

Recarga de gás r22 p/ ar condicionado até 30.000 
BTUs 

UND 38 R$ 87,09 3.309,42 

Recarga de gás r22 p/ ar condicionado até 36.000 
BTUs 

UND 8 R$ 91,52 732,16 

Recarga de gás r22 p/ ar condicionado até 60.000 
btus 

UND 5 R$ 106,46 532,31 

   TOTAL: 19.999,99 
 
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Filtro de proteção para ar condicionado UND 10 R$ 61,90 619,00 
Capilar para ar condicionado UND 10 R$ 58,60 586,00 
Filtro de cobre para ar condicionado UND 10 R$ 31,60 316,00 
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Evoluta inferior para ar condicionado UND 10 R$ 98,90 989,00 
Evoluta superior para ar condicionado UND 10 R$ 98,90 989,00 
Termostato bimetálico para ar condicionado UND 10 R$ 65,20 652,00 
Ventilador radial para ar condicionado UND 10 R$ 91,60 916,00 
Ventilador axial para ar condicionado UND 10 R$ 108,10 1.081,00 
Placa pcb para ar condicionado UND 10 R$ 322,10 3.221,00 
Capacitor para ar condicionado UND 10 R$ 68,50 685,00 
Kit de alertas UND 10 R$ 134,50 1.345,00 
Cabo entrada de energia para ar condicionado UND 10 R$ 40,80 408,00 
Motor do ventilador para ar condicionado UND 15 R$ 299,30 4.489,50 
Placa eletrônica (display) para ar condicionado UND 10 R$ 263,00 2.630,00 
Válvula reversora para ar condicionado UND 10 R$ 276,20 2.762,00 
Válvula expansora para ar condicionado UND 10 R$ 266,30 2.663,00 
Contactora para ar condicionado UND 10 R$ 127,90 1.279,00 
Sensor de degelo e temperatura para ar 
condicionado 

UND 10 R$ 44,10 441,00 

Tubulação com cano de cobre, isolante térmico,cabo 
pp, fita pvc 

M 15 R$ 63,30 949,50 

Turbina da evaporadora de ar condicionado. UND 10 R$ 134,50 1.345,00 
Controle remoto universal para ar condicionado 
split 

UND 10 R$ 63,40 634,00 

   TOTAL: 29.000,00 
 
LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 9.000 
btus 

UND 8 R$ 579,00 4.632,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 
12.000 btus 

UND 10 R$ 599,00 5.990,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 
18.000 btus 

UND 10 R$ 749,00 7.490,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 
22.000 btus 

UND 10 R$ 779,00 7.790,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 
24.000 btus 

UND 10 R$ 824,00 8.240,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado 
30.000 btus 

UND 10 R$ 979,00 9.790,00 

Compressor de aparelhos de ar condicionado UND 10 R$ 1.190,00 11.900,00 
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36.000 btus 
Compressor de aparelhos de ar condicionado 
60.000 btus 

UND 10 R$ 2.199,00 21.990,00 

   TOTAL: 77.822,00 
 
LOTE 7: LOTE 7 
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades 
internas e externa e externas e pés de borracha anti-
vibração, capacidade de até 12.000 btus. 

PAR 10 R$ 52,10 521,00 

Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades 
internas e externa e externas e pés de borracha anti-
vibração, capacidade de 12.001 até 24.000 btus. 

PAR 10 R$ 62,10 621,00 

Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades 
internas e externa e externas e pés de borracha anti-
vibração, capacidade de 24.001 até 30.000 btus. 

PAR 10 R$ 74,61 746,10 

Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades 
internas e externa e externas e pés de borracha anti-
vibração, capacidade de 30.001 até 60.000 btus. 

PAR 10 R$ 81,29 812,90 

   TOTAL: 2.701,00 
 
ATA Nº03/2021 

MICHEL FERNANDO SOARES 07690848931 – CNPJ: 33.859.334/0001-74. 
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Higienização e limpeza p/ ar condicionado até 
12.000 BTUs 

UND 70 R$ 86,00 6.020,00 

Higienização e limpeza p/ ar condicionado até 
18.000 BTUs 

UND 60 R$ 86,00 5.160,00 

Higienização e limpeza p/ ar condicionado até 
30.000 BTUs 

UND 35 R$ 87,00 3.045,00 

Higienização e limpeza p/ ar condicionado até 
36.000 BTUs 

UND 4 R$ 100,00 400,00 

Higienização e limpeza p/ ar condicionado até UND 3 R$ 125,00 375,00 
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60.000 btus 
   TOTAL: 15.000,00 
 
LOTE 4: LOTE 4 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Instalação de Ar condicionado 7.000 btus UND 9 R$ 205,00 1.845,00 
Remoção de Ar condicionado 7.000 btus UND 5 R$ 70,00 350,00 
Instalação de Ar condicionado 9.000 btus UND 9 R$ 210,00 1.890,00 
Remoção de Ar condicionado 9.000 btus UND 7 R$ 70,00 490,00 
Instalação de Ar condicionado 12.000 btus UND 10 R$ 270,00 2.700,00 
Remoção de Ar condicionado 12.000 btus UND 5 R$ 90,00 450,00 
Instalação de Ar condicionado 16.000 btus UND 5 R$ 285,00 1.425,00 
Remoção de Ar condicionado 16.000 btus UND 5 R$ 70,00 350,00 
Instalação de Ar condicionado 18.000 btus UND 10 R$ 285,00 2.850,00 
Remoção de Ar condicionado 18.000 btus UND 5 R$ 70,00 350,00 
Instalação de Ar condicionado 22.000 btus UND 4 R$ 295,00 1.180,00 
Remoção de Ar condicionado 22.000 btus UND 4 R$ 70,00 280,00 
Instalação de Ar condicionado 24.000 btus UND 4 R$ 305,00 1.220,00 
Remoção de Ar condicionado 24.000 btus UND 4 R$ 70,00 280,00 
Instalação de Ar condicionado 30.000 btus UND 4 R$ 325,00 1.300,00 
Remoção de Ar condicionado 30.000 btus UND 4 R$ 100,00 400,00 
Instalação de Ar condicionado 60.000 btus UND 4 R$ 710,00 2.840,00 
Remoção de Ar condicionado 60.000 btus UND 4 R$ 325,00 1.300,00 
   TOTAL: 21.500,00 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.1.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 
aplicação de penalidades; 
 
4.1.2Arcar com locomoção, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual; 
 
4.1.3 Apresentar, durante a vigência contratual, profissionais habilitados para o bom e fiel andamento 
do objeto do presente Contrato. 
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4.1.4 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 
4.1.5 É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais 
responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, 
negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato; 
 
4.1.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.1.7 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços e orientações técnicas 
relacionadas com o objeto contratado; 
 
4.1.8 Prestar os serviços objeto da licitação de acordo com a necessidade do município, e será 
formalizada através da Requisição de Entrega e Instalação. 
 
4.1.9 Os materiais deverão ser entregues em até 5(cinco) dias e os serviços deverão ser prestados num 
prazo de até 02 (dois) dias, ambos do recebimento da nota de empenho úteis a contar do recebimento da 
ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação; 
 
4.1.10 A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
 
4.1.11 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.2.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.2.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.2.3. notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.2.4. aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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4.2.5. comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.2.6. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.2.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.2.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.2.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
 
Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
Os materiais deverão ser entregues em até 5(cinco) dias e os serviços deverão ser prestados num prazo 
de até 02 (dois) dias, ambos do recebimento da nota de empenho úteis a contar do recebimento da 
ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este prazo será aplicado as sanções 
previstas na lei de licitação; 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 7 de 7 
 

Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação, sem 
ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.011.04.122.0002.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.015.15.451.0005.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.015.26.782.0005.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1008 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.033.13.392.0007.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.105.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.302.0008.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.050.08.244.0009.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513 
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
Total de litros que 

tiveram preços 
reequilibrados 

Valor acrescido 
ao Contrato 

GASOLINA R$4,79 R$4,85 14.147  R$          848,82  
DIESEL COMUM R$3,60 R$3,67 60.464  R$       4.232,48  
DIESEL S10 R$3,65 R$3,72 40.777  R$       2.854,39  

TOTAL ADITIVADO R$    7.935,69 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial 
n.º 012/2020. 

                                     
Mirador/PR, 17 de Fevereiro de 2021. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 46/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 04/2021, Processo Licitatório 
N.º 05/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
04/2021, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de serviços de recargas de oxigênio medicinais gasosos, para uso no Hospital 
Municipal Nossa Sra. das Graças, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
MARCOS A S SIMONETTI ME inscrito no CNPJ Nº 78.907.235/0001-59 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 72.150,00 (setenta e dois mil, cento e cinquenta reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

  

 

  DECRETO N° 038/2021. 

SÚMULA: “Substitui a Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS do Município 
de Mirador- Paraná”.  

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
DECRETA 

 
ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.  
 
ART. 2°. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice-
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde – CMS do 
Município de Mirador – Paraná.  
 
 
MEMBROS CPF 
PRESIDENTE 
Luiz Gimenez Milan 443.663.379-91 
VICE-PRESIDÊNCIA 
Nivaldo Fortunato Bilach  516.132.049-49 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Danielle da silva Almeida Rufino 088.370.789-60 

 
 
ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal de Mirador - Paraná 

 

 

  

 

  DECRETO N° 039/2021 

SÚMULA: “Substitui a Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS do Município 
de Mirador- Paraná”.  

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009. 

 
DECRETA 

 
ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.  
 
ART. 2°. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice-
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde – CMS do 
Município de Mirador – Paraná.  
 
 
MEMBROS CPF 
PRESIDENTE 
Luiz Gimenez Milan 443.663.379-91 
VICE-PRESIDÊNCIA 
Nivaldo Fortunato Bilach  516.132.049-49 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Danielle da silva Almeida Rufino 088.370.789-60 

 
 
ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal de Mirador - Paraná 

 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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CONVITE 
 

A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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CONVITE 
 

A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.835.897,65  4.208.810,16  21.000.344,72 16,45  82,08  4.583.736,70 25.584.081,42

    RECEITAS CORRENTES  20.186.909,98  3.854.087,37  19.234.733,28 17,54  87,55  2.735.660,47 21.970.393,75

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.033.200,00  196.720,06  1.083.648,86 19,04  104,88 -50.448,86 1.033.200,00

        Impostos  787.000,00  192.176,50  977.551,71 24,42  124,21 -190.551,71 787.000,00

        Taxas  185.700,00  4.543,56  106.097,15 2,45  57,13  79.602,85 185.700,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  571.200,00  85.058,02  514.217,67 14,89  90,02  56.982,33 571.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  571.200,00  85.058,02  514.217,67 14,89  90,02  56.982,33 571.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  98.780,00  3.679,78  27.828,94 3,21  24,25  86.941,06 114.770,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.000,00  927,98  1.647,98 18,56  32,96  3.352,02 5.000,00

        Valores Mobiliários  93.780,00  2.751,80  26.180,96 2,51  23,85  83.589,04 109.770,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  5.000,00  0,00  2.750,33 0,00  55,01  2.249,67 5.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  50,00 0,00  0,00 -50,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  5.000,00  0,00  2.700,33 0,00  54,01  2.299,67 5.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.451.729,98  3.556.954,14  17.577.178,49 17,59  86,93  2.642.045,26 20.219.223,75

        Transferências da União e de suas Entidades  11.407.729,98  2.336.965,95  11.178.577,60 17,85  85,38  1.914.025,35 13.092.602,95

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.534.000,00  775.825,81  4.028.836,81 16,81  87,27  587.783,99 4.616.620,80

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  10.000,00  1.828,49  10.049,23 18,28  100,49 -49,23 10.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.500.000,00  442.333,89  2.359.714,85 17,69  94,39  140.285,15 2.500.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  27.000,00  11.675,37  29.108,99 43,24  107,81 -2.108,99 27.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  17,35  360,32 0,87  18,02  1.639,68 2.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  21.000,00  11.658,02  28.748,67 55,51  136,90 -7.748,67 21.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.648.987,67  354.722,79  1.765.611,44 9,82  48,86  1.848.076,23 3.613.687,67

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  450.712,79  859.328,80 30,05  57,29  640.671,20 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.500.000,00  450.712,79  859.328,80 30,05  57,29  640.671,20 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.148.987,67 -95.990,00  906.282,64-4,54  42,88  1.207.405,03 2.113.687,67

        Transferências da União e de suas Entidades  648.987,67 -99.990,00  290.582,64-7,13  20,73  1.111.405,03 1.401.987,67

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 500.000,00  4.000,00  615.700,00 0,56  86,51  96.000,00 711.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.835.897,65  25.584.081,42  4.208.810,16  21.000.344,72 16,45  82,08  4.583.736,70SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.835.897,65  25.584.081,42  4.208.810,16  16,45  21.000.344,72  82,08  4.583.736,70

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.835.897,65  25.584.081,42  4.208.810,16  16,45  21.000.344,72  4.583.736,70 82,08

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.838.512,01

 1.838.512,01  1.838.512,01

 1.838.512,01

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 21.846.897,65  26.375.141,77  2.863.923,55  19.750.304,93  4.478.256,82  19.449.644,11  300.660,82 6.925.497,66  19.400.727,12 6.624.836,84

    DESPESAS CORRENTES  18.341.401,00  21.695.147,11  3.301.338,00  17.440.439,77  3.710.045,15  17.394.149,87  46.289,90 4.300.997,24  17.346.010,88 4.254.707,34

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.920.130,00  11.269.186,28  2.161.948,58  9.205.441,93  2.179.481,39  9.205.441,93  0,00 2.063.744,35  9.203.419,52 2.063.744,35

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  156.000,00  51.000,00 -769,70  9.230,30  5.166,02  9.230,30  0,00 41.769,70  9.230,30 41.769,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.265.271,00  10.374.960,83  1.140.159,12  8.225.767,54  1.525.397,74  8.179.477,64  46.289,90 2.195.483,19  8.133.361,06 2.149.193,29

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  8.265.271,00  10.374.960,83  1.140.159,12  8.225.767,54  1.525.397,74  8.179.477,64  46.289,90 2.195.483,19  8.133.361,06 2.149.193,29

    DESPESAS DE CAPITAL  3.277.137,67  4.679.635,68 -437.414,45  2.309.865,16  768.211,67  2.055.494,24  254.370,92 2.624.141,44  2.054.716,24 2.369.770,52

      INVESTIMENTOS  3.214.137,67  4.666.635,68 -437.414,45  2.309.865,16  768.211,67  2.055.494,24  254.370,92 2.611.141,44  2.054.716,24 2.356.770,52

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  63.000,00  13.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 13.000,00  0,00 13.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 358,98  0,00 358,98

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  26.375.141,77 21.846.897,65  19.750.304,93 2.863.923,55  19.449.644,11 4.478.256,82  300.660,82 6.925.497,66  19.400.727,12 6.624.836,84

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  21.846.897,65  26.375.141,77  2.863.923,55  19.750.304,93  4.478.256,82  6.925.497,66  19.400.727,12 6.624.836,84  19.449.644,11  300.660,82

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  1.550.700,61 1.250.039,79  1.599.617,60

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.846.897,65  26.375.141,77  2.863.923,55  21.000.344,72  4.478.256,82  5.374.797,05  21.000.344,72 5.374.797,05  21.000.344,72  300.660,82

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 08h e 45m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

www.elotech.com.br Continua Página: 2 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br  Página: 3 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.728 | Paranavaí | 18 de fevereiro de 2021| quinta-feira • 17



ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 21.846.897,65  26.375.141,77  2.863.923,55  19.750.304,93  100,00  6.624.836,84  4.478.256,82  19.449.644,11  100,00  6.925.497,66  300.660,82

JUDICIÁRIA  316.000,00  313.000,00  66.977,24  249.991,17  1,27  63.008,83  66.977,24  249.991,17  1,29  63.008,83  0,00
Ação Judiciária  316.000,00  63.008,83 1,29 249.991,17 66.977,24 63.008,83 1,27 249.991,17 66.977,24 313.000,00  0,00

ADMINISTRAÇÃO  2.379.071,02  3.148.546,82  571.565,45  2.418.501,02  12,25  730.045,80  616.402,01  2.417.837,02  12,43  730.709,80  664,00
Planejamento e Orçamento  60.000,00  27.591,45 0,14 27.408,55 7.397,89 27.591,45 0,14 27.408,55 7.397,89 55.000,00  0,00
Administração Geral  1.905.571,02  449.427,66 11,00 2.139.119,16 578.166,40 448.763,66 10,83 2.139.783,16 533.636,02 2.588.546,82  664,00
Administração Financeira  325.500,00  232.693,71 0,99 192.306,29 18.005,58 232.693,71 0,97 192.306,29 17.699,40 425.000,00  0,00
Controle Interno  88.000,00  20.996,98 0,30 59.003,02 12.832,14 20.996,98 0,30 59.003,02 12.832,14 80.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.151.670,00  1.351.641,64  169.963,72  867.551,80  4,39  484.089,84  203.393,81  866.851,80  4,46  484.789,84  700,00
Administração Geral  0,00  78.045,02 0,25 49.351,62 16.685,10 78.045,02 0,25 49.351,62 15.444,90 127.396,64  0,00
Assistência ao Idoso  30.000,00  0,00 0,15 30.000,00 5.000,00 0,00 0,15 30.000,00 0,00 30.000,00  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  64.100,00 0,00 0,00 0,00 64.100,00 0,00 0,00 0,00 64.100,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  134.100,00  38.152,32 0,49 95.947,68 22.890,43 38.152,32 0,49 95.947,68 22.813,21 134.100,00  0,00
Assistência Comunitária  985.570,00  304.492,50 3,56 691.552,50 158.818,28 303.792,50 3,51 692.252,50 131.705,61 996.045,00  700,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  120.000,00  120.000,00  26.395,95  113.627,89  0,58  6.372,11  26.395,95  113.627,89  0,58  6.372,11  0,00
Previdência do Regime Estatutário  120.000,00  6.372,11 0,58 113.627,89 26.395,95 6.372,11 0,58 113.627,89 26.395,95 120.000,00  0,00

SAÚDE  7.122.270,00  9.089.546,44  1.391.412,58  7.272.611,43  36,82  1.816.935,01  1.656.268,39  7.031.662,91  36,15  2.057.883,53  240.948,52
Administração Geral  688.170,00  223.284,70 5,04 980.012,94 277.299,11 194.739,30 5,11 1.008.558,34 281.686,41 1.203.297,64  28.545,40
Formação de Recursos Humanos  2.500,00  1.710,00 0,00 0,00 0,00 1.710,00 0,00 0,00 0,00 1.710,00  0,00
Atenção Básica  2.184.700,00  565.114,77 11,91 2.315.639,23 525.012,52 390.533,87 12,61 2.490.220,13 634.543,02 2.880.754,00  174.580,90
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.902.800,00  861.823,38 16,79 3.265.496,62 663.282,21 860.169,81 16,54 3.267.150,19 311.858,23 4.127.320,00  1.653,57
Suporte Profilático e Terapêutico  25.100,00  302.633,73 1,08 209.466,27 72.144,77 266.465,08 1,24 245.634,92 45.647,88 512.100,00  36.168,65
Vigilância Sanitária  319.000,00  103.316,95 1,34 261.047,85 118.529,78 103.316,95 1,32 261.047,85 117.677,04 364.364,80  0,00

EDUCAÇÃO  4.981.550,00  5.420.025,86  845.992,17  4.474.288,14  22,65  945.737,72  896.104,95  4.474.288,14  23,00  945.737,72  0,00
Ensino Fundamental  3.692.550,00  646.903,46 15,30 2.975.846,54 623.736,68 646.903,46 15,07 2.975.846,54 603.253,77 3.622.750,00  0,00
Ensino Superior  115.000,00  1.200,00 0,24 45.800,00 0,00 1.200,00 0,23 45.800,00 0,00 47.000,00  0,00
Educação Infantil  1.074.000,00  291.248,87 6,91 1.344.026,99 243.893,35 291.248,87 6,81 1.344.026,99 242.738,40 1.635.275,86  0,00
Educação Especial  100.000,00  6.385,39 0,56 108.614,61 28.474,92 6.385,39 0,55 108.614,61 0,00 115.000,00  0,00

CULTURA  225.060,00  110.060,00  9.045,68  61.963,46  0,31  48.096,54  13.645,68  61.963,46  0,32  48.096,54  0,00
Difusão Cultural  225.060,00  48.096,54 0,32 61.963,46 13.645,68 48.096,54 0,31 61.963,46 9.045,68 110.060,00  0,00

URBANISMO  2.892.382,62  3.262.101,06 -409.956,53  2.179.776,11  11,04  1.082.324,95  737.157,68  2.121.589,81  10,91  1.140.511,25  58.186,30
Infra-Estrutura Urbana  2.892.382,62  1.140.511,25 10,91 2.121.589,81 737.157,68 1.082.324,95 11,04 2.179.776,11-409.956,53 3.262.101,06  58.186,30

GESTÃO AMBIENTAL  59.000,00  59.000,00 -80,00  44.000,00  0,22  15.000,00  4.000,00  44.000,00  0,23  15.000,00  0,00
Controle Ambiental  59.000,00  15.000,00 0,23 44.000,00 4.000,00 15.000,00 0,22 44.000,00-80,00 59.000,00  0,00

AGRICULTURA  338.635,03  990.235,03  11.618,99  102.494,54  0,52  887.740,49  18.927,14  102.494,54  0,53  887.740,49  0,00
Extensão Rural  338.635,03  887.740,49 0,53 102.494,54 18.927,14 887.740,49 0,52 102.494,54 11.618,99 990.235,03  0,00

ENERGIA  574.300,00  902.300,00  45.965,20  811.010,35  4,11  91.289,65  51.125,10  810.910,35  4,17  91.389,65  100,00
Energia Elétrica  574.300,00  91.389,65 4,17 810.910,35 51.125,10 91.289,65 4,11 811.010,35 45.965,20 902.300,00  100,00

TRANSPORTE  736.600,00  956.325,94  121.368,96  682.835,90  3,46  273.490,04  131.279,44  682.835,90  3,51  273.490,04  0,00
Transporte Rodoviário  736.600,00  273.490,04 3,51 682.835,90 131.279,44 273.490,04 3,46 682.835,90 121.368,96 956.325,94  0,00

DESPORTO E LAZER  353.000,00  358.000,00  10.336,94  257.581,11  1,30  100.418,89  13.611,92  257.519,11  1,32  100.480,89  62,00
Desporto Comunitário  353.000,00  100.480,89 1,32 257.519,11 13.611,92 100.418,89 1,30 257.581,11 10.336,94 358.000,00  62,00

ENCARGOS ESPECIAIS  369.000,00  294.000,00  3.317,20  214.072,01  1,08  79.927,99  42.967,51  214.072,01  1,10  79.927,99  0,00
Serviço da Dívida Interna  219.000,00  54.769,70 0,05 9.230,30 5.166,02 54.769,70 0,05 9.230,30-769,70 64.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  150.000,00  25.158,29 1,05 204.841,71 37.801,49 25.158,29 1,04 204.841,71 4.086,90 230.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  228.358,98  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00  0,00  0,00  358,98  0,00
Reserva de Contingência  228.358,98  358,98 0,00 0,00 0,00 358,98 0,00 0,00 0,00 358,98  0,00

TOTAL  21.846.897,65  6.925.497,66100,00 19.449.644,11 4.478.256,82 6.624.836,84100,00 19.750.304,93 2.863.923,55 26.375.141,77  300.660,82
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 08h e 46m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.020 A 12/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  1.860.800,12  2.094.963,55  1.563.827,34  1.585.207,94  1.413.791,02  1.802.295,35  2.020.041,87  1.709.801,67  1.649.584,70  1.909.560,48  1.766.716,21  2.653.278,44  25.318.393,75 22.029.868,69

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  60.181,10  80.410,37  75.433,70  89.099,42  89.020,92  209.090,60  77.427,86  64.452,03  79.965,26  61.847,54  37.788,09  158.931,97  1.033.200,00 1.083.648,86

      IPTU  7.357,20  8.575,98  7.226,63  44.276,34  59.159,22  117.293,35  32.747,21  25.084,31  25.069,49  17.472,05  2.544,70  8.594,50  372.000,00 355.400,98

      ISS  10.471,03  9.367,28  8.704,47  9.571,74  12.568,13  9.715,90  11.414,24  10.758,05  8.645,05  10.593,53  7.297,82  16.457,95  102.000,00 125.565,19

      ITBI  17.438,76  51.025,85  11.934,13  3.898,50  1.354,31  19.331,04  2.800,00  2.171,52  19.372,98  8.850,39  5.523,10  87.263,30  80.000,00 230.963,88

      IRRF  19.065,14  739,36  35.804,03  20.535,35  2.447,59  39.817,55  20.851,30  20.367,40  20.852,19  20.646,62  20.427,47  44.067,66  233.000,00 265.621,66

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.848,97  10.701,90  11.764,44  10.817,49  13.491,67  22.932,76  9.615,11  6.070,75  6.025,55  4.284,95  1.995,00  2.548,56  246.200,00 106.097,15

    Contribuições  45.649,20  42.891,90  39.858,75  46.356,89  44.101,91  47.121,58  42.060,53  39.665,58  39.854,51  41.598,80  40.593,70  44.464,32  571.200,00 514.217,67

    Receita Patrimonial  3.037,07  2.384,58  3.438,47  2.698,66  2.338,16  4.095,52  1.961,14  1.399,05  1.412,39  1.384,12  1.317,92  2.361,86  114.770,00 27.828,94

      Rendimentos de Aplicação Financeira  3.037,07  2.384,58  3.198,47  2.698,66  2.338,16  2.295,71  1.961,14  1.399,05  1.172,39  1.384,12  1.317,92  1.360,94  109.270,00 24.548,21

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  240,00  0,00  0,00  1.799,81  0,00  0,00  240,00  0,00  0,00  1.000,92  5.500,00 3.280,73

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  50,00  50,00  350,00  338,00  279,23  758,10  850,00  75,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00 2.750,33

    Transferências Correntes  1.750.445,59  1.955.032,01  1.444.746,42  1.446.714,97  1.277.854,68  1.540.864,38  1.897.601,43  1.604.210,01  1.527.863,41  1.804.119,58  1.675.830,27  2.447.031,15  23.567.223,75 20.372.313,90

      Cota-Parte do FPM  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.335.628,82  11.870.000,00 9.612.182,81

      Cota-Parte do ICMS  360.024,15  338.699,11  348.105,24  274.787,53  196.322,71  337.310,47  322.477,55  316.066,00  407.309,53  375.791,04  354.549,54  449.576,79  4.300.000,00 4.081.019,66

      Cota-Parte do IPVA  210.783,20  94.393,96  68.441,18  26.729,83  28.444,23  12.841,57  21.495,73  16.966,11  14.063,02  13.536,99  7.985,23  13.407,98  1.000.000,00 529.089,03

      Cota-Parte do ITR  49.470,71  3.672,23  570,33  24,59  4.254,06  1.554,58  849,37  9.405,96  24.032,47  233.956,27  75.711,55  77.588,11  350.000,00 481.090,23

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  4.846,92  5.175,18  4.775,92  4.286,01  4.273,43  3.843,05  4.616,59  5.339,15  6.271,46  7.177,45  7.867,71  8.274,80  80.000,00 66.747,67

      Transferências do FUNDEB  255.243,56  250.333,10  185.181,06  177.542,46  136.605,27  149.010,67  187.955,79  172.279,23  200.285,88  202.943,94  206.903,42  235.430,47  2.500.000,00 2.359.714,85

      Outras Transferências Correntes  61.726,55  94.728,06  154.693,00  293.873,26  208.509,05  466.917,53  378.642,30  460.640,39  373.655,71  294.894,38  127.065,24  327.124,18  3.457.223,75 3.242.469,65

    Outras Receitas Correntes  1.437,16  14.194,69  0,00  0,00  196,12  365,17  140,91  0,00  489,13  610,44  11.186,23  489,14  27.000,00 29.108,99

DEDUÇÕES (II)  286.695,05  321.994,10  220.974,38  195.059,78  186.548,02  184.987,16  186.671,16  194.258,03  190.784,28  261.256,17  268.372,26  297.535,02  3.348.000,00 2.795.135,41

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  286.695,05  321.994,10  220.974,38  195.059,78  186.548,02  184.987,16  186.671,16  194.258,03  190.784,28  261.256,17  268.372,26  297.535,02  3.348.000,00 2.795.135,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.574.105,07  1.772.969,45  1.342.852,96  1.390.148,16  1.227.243,00  1.617.308,19  1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.355.743,42  19.234.733,28  21.970.393,75

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  99.990,00  0,00 199.990,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.574.105,07  1.772.969,45  1.342.852,96  1.290.148,16  1.227.243,00  1.617.308,19  1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.255.753,42  19.034.743,28  21.970.393,75

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.574.105,07  1.772.969,45  1.342.852,96  1.290.148,16  1.227.243,00  1.617.308,19  1.833.370,71  1.515.543,64  1.458.800,42  1.648.304,31  1.498.343,95  2.255.753,42  19.034.743,28  21.970.393,75

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/fev/2021 as 08h e 47m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Ano 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Ano 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Mês 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Mês 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Ano 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Ano 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

até  o  Mês 
2019

até  o  Mês 
2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 21.970.393,75RECEITAS CORRENTES (I)  19.234.733,28
 1.033.200,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.083.648,86

 372.000,00      IPTU  355.400,98
 102.000,00      ISS  125.565,19

 80.000,00      ITBI  230.963,88
 233.000,00      IRRF  265.621,66
 246.200,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  106.097,15
 571.200,00    Contribuições  514.217,67
 114.770,00    Receita Patrimonial  27.828,94
 109.270,00      Aplicações Financeiras (II)  24.548,21

 5.500,00      Outras Receitas Patrimoniais  3.280,73
 20.219.223,75    Transferências Correntes  17.577.178,49

 8.800.000,00      Cota-Parte do FPM  7.054.187,67
 3.440.000,00      Cota-Parte do ICMS  3.264.815,92

 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  423.271,41
 280.000,00      Cota-Parte do ITR  384.872,27

 8.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 64.000,00      Transferências da LC 61/1989  53.398,15

 2.500.000,00      Transferências do FUNDEB  2.359.714,85
 4.327.223,75      Outras Transferências Correntes  4.036.918,22

 32.000,00    Demais Receitas Correntes  31.859,32
 21.000,00      Outras Receitas Financeiras (III)  28.748,67
 11.000,00      Receitas Correntes Restantes  3.110,65

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  21.840.123,75  19.181.436,40
 3.613.687,67  1.765.611,44RECEITAS DE CAPITAL (V)
 1.500.000,00  859.328,80    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.113.687,67  906.282,64    Transferências de Capital
 1.089.987,67  228.582,64      Convênios
 1.023.700,00  677.700,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  906.282,64 2.113.687,67
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  23.953.811,42  20.087.719,04

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  21.695.147,11  17.440.439,77  17.394.149,87  17.346.010,88  331.578,52  81.078,62  81.168,62
    Pessoal e Encargos Sociais  11.269.186,28  9.205.441,93  9.205.441,93  9.203.419,52  2.530,93  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  51.000,00  9.230,30  9.230,30  9.230,30  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.374.960,83  8.225.767,54  8.179.477,64  8.133.361,06  329.047,59  81.078,62  81.168,62
      Transferências Constitucionais e Legais  654.100,00  572.831,75  572.831,75  570.551,16  958,23  1.400,00  1.400,00
      Demais Despesas Correntes  9.720.860,83  7.652.935,79  7.606.645,89  7.562.809,90  328.089,36  79.678,62  79.768,62
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  21.644.147,11  17.431.209,47  17.384.919,57  17.336.780,58  331.578,52  81.078,62  81.168,62
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  4.679.635,68  2.309.865,16  359.917,57 359.917,57 32.427,00 2.054.716,24 2.055.494,24
    Investimentos  4.666.635,68  2.309.865,16  359.917,57 359.917,57 32.427,00 2.054.716,24 2.055.494,24
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  13.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  4.666.635,68  2.309.865,16  2.055.494,24  32.427,00 2.054.716,24  359.917,57 359.917,57
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  358,98 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  26.311.141,77  19.741.074,63  19.440.413,81  19.391.496,82  364.005,52  440.996,19  441.086,19

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -108.869,49

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 24.548,21
 9.230,30

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -93.551,58

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

 859.328,80 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 3.857.792,31 3.398.349,24DEDUÇÕES (XXIX)
 3.806.305,65 3.398.349,24    Disponibilidade de Caixa
 3.860.436,34 3.768.109,49      Disponibilidade de Caixa Bruta

 54.130,69 369.760,25      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 51.486,66 0,00    Demais Haveres Financeiros

-2.998.463,51-3.398.349,24DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -399.885,73

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 315.629,56
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 621.963,71
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-93.551,58

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -108.869,49

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.838.512,01
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.838.512,01
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 14h e 53m.
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PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  5.367,94  364.392,31  541,03 364.005,52  5.213,70  392,33  519.008,13  24.673,03 441.086,19  53.641,24 440.996,19  58.854,94

 364.005,52 364.392,31 5.367,94PODER EXECUTIVO  5.213,70 541,03  392,33  519.008,13  440.996,19  441.086,19  24.673,03  53.641,24  58.854,94

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.367,94  364.392,31  541,03 364.005,52  5.213,70  392,33  24.673,03 441.086,19  53.641,24 519.008,13  440.996,19  58.854,94

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 14h e 55m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  787.000,00  977.551,71 787.000,00  124,21

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  372.000,00  355.400,98 372.000,00  95,54

      1.1.1- IPTU  330.000,00  285.618,53 330.000,00  86,55

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  42.000,00  69.782,45 42.000,00  166,15

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  80.000,00  230.963,88 80.000,00  288,70

      1.2.1- ITBI  80.000,00  230.963,88 80.000,00  288,70

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  102.000,00  125.565,19 102.000,00  123,10

      1.3.1- ISS  100.000,00  128.236,56 100.000,00  128,24

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00 -2.671,37 2.000,00 -133,57

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  233.000,00  265.621,66 233.000,00  114,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.610.000,00  14.770.129,40 17.610.000,00  83,87

    2.1- Cota-Parte FPM  11.870.000,00  9.612.182,81 11.870.000,00  80,98

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.000.000,00  8.817.734,24 11.000.000,00  80,16

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  870.000,00  794.448,57 870.000,00  91,32

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.300.000,00  4.081.019,66 4.300.000,00  94,91

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  10.000,00  0,00 10.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  80.000,00  66.747,67 80.000,00  83,43

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  481.090,23 350.000,00  137,45

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.000.000,00  529.089,03 1.000.000,00  52,91

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.397.000,00  18.397.000,00  15.747.681,11  85,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 2.150,00  624,29 2.150,00  29,04

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  411.550,00  323.057,42 417.701,72  77,34

    5.1- Transferências do Salário-Educação  220.000,00  180.714,26 220.000,00  82,14

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  70.000,00  72.872,80 70.000,00  104,10

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  50.000,00  41.999,88 50.000,00  84,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  70.000,00  27.311,24 76.151,72  35,86

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.550,00  159,24 1.550,00  10,27

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  400,00  58,28 800,00  7,29

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  400,00  58,28 800,00  7,29

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  70.000,00  24.235,38 70.000,00  34,62

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  484.100,00  490.651,72  347.975,37  70,92

www.elotech.com.br 17/02/2021 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.795.135,41 3.348.000,00 3.348.000,00  83,49

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.763.546,57 2.200.000,00 2.200.000,00  80,16

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  816.203,74 860.000,00 860.000,00  94,91

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 2.000,00 2.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.349,52 16.000,00 16.000,00  83,43

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  96.217,96 70.000,00 70.000,00  137,45

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  105.817,62 200.000,00 200.000,00  52,91

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.506.200,00  94,19 2.360.646,09 2.506.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.500.000,00  94,39 2.359.714,85 2.500.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  6.200,00  15,02 931,24 6.200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -848.000,00  51,35-435.420,56-848.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.130.000,00  2.368.000,00  0,00 2.148.840,23  90,74  2.148.840,23  90,74

    13.1- Com Educação Infantil  640.000,00  1.038.000,00  0,00 904.949,94  87,18  904.949,94  87,18

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.490.000,00  1.330.000,00  0,00 1.243.890,29  93,53  1.243.890,29  93,53

14- OUTRAS DESPESAS  42,32  42,32  0,00 376.200,00  376.200,00  159.217,24  159.217,24

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  42,32  42,32  0,00 376.200,00  376.200,00  159.217,24  159.217,24

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.506.200,00  2.744.200,00  2.308.057,47  84,11  2.308.057,47  84,11  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  55.990,71

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 55.990,71

 55.990,71

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.252.066,76
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  88,66

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  6,74

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,60

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.280,10

 38.280,10
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.074.000,00  1.632.000,00  0,00 1.340.921,99  82,16  1.340.921,99  82,16

    22.1 - Creche  1.074.000,00  1.632.000,00  0,00 1.340.921,99  82,16  1.340.921,99  82,16

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  640.000,00  1.038.000,00  0,00 904.949,94  87,18  904.949,94  87,18

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  434.000,00  594.000,00  0,00 435.972,05  73,40  435.972,05  73,40

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.380.450,00  3.325.650,00  82,75  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  82,75 2.751.837,43 2.751.837,43

 1.866.200,00  1.706.200,00  82,24  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  82,24 1.403.107,53 1.403.107,53

 1.514.250,00  1.619.450,00  86,07  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  86,07 1.393.813,16 1.393.813,16

 0,00  0,00  0,00-45.083,26  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -45.083,26
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  47.000,00  45.800,00  97,45  45.800,00  0,00 97,45 115.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.569.450,00  5.004.650,00  82,69 4.138.559,42 4.138.559,42  82,69  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -435.420,56

 214.683,94

 633,65

 0,00

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -220.102,97

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  4.312.862,39

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  27,39

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 69,20 153.201,66 69,20 153.201,66 221.400,00 221.400,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 70,86 137.443,80 70,86 137.443,80 193.975,86 190.700,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  415.375,86 412.100,00  290.645,46  69,97  290.645,46  69,97  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.981.550,00  5.420.025,86  4.429.204,88  81,72  4.429.204,88  81,72  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  2.580,04  633,65
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  633,65
 0,00 2.580,04
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 931,24

 38.280,10

 90.868,72

 2.359.714,85

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 2.308.057,47

 2.308.057,47

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 153.201,66

 2.249,48

 645,45
 180.714,26

 155.451,14

 97,25

 26.005,82

 0,00  0,00

-17.211,37  0,00

 73.657,35  26.005,82

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

-17.211,37  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 08m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 931,24

 38.280,10

 90.868,72

 2.359.714,85

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 2.308.057,47

 2.308.057,47

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 153.201,66

 2.249,48

 645,45
 180.714,26

 155.451,14

 97,25

 26.005,82

 0,00  0,00

-17.211,37  0,00

 73.657,35  26.005,82

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

-17.211,37  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 08m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEZEMBRO/2.020RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.500.000,00  859.328,80  640.671,20

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 4.679.635,68  2.309.865,16  2.369.770,52

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 4.679.635,68  2.309.865,16  2.369.770,52

 3.179.635,68  1.450.536,36  1.729.099,32

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 4.666.635,68  2.309.865,16

 0,00  0,00

 13.000,00  0,00

 2.356.770,52

 0,00

 13.000,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 17m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES

www.elotech.com.br  Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 18m.

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 150,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  116,24 33,76

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 150,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  116,24 33,76

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

      Investimentos  150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  33,76  171,25 137,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 18m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 150,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  116,24 33,76

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 150,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  116,24 33,76

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

      Investimentos  150,00  0,00  0,00  0,00  150,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  33,76  171,25 137,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 18m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEZEMBRO/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Ano 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  787.000,00  787.000,00  977.551,71  124,21
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  372.000,00  372.000,00  355.400,98  95,54
      IPTU  330.000,00  330.000,00  285.618,53  86,55
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  42.000,00  42.000,00  69.782,45  166,15
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  80.000,00  80.000,00  230.963,88  288,70
      ITBI  80.000,00  80.000,00  230.963,88  288,70
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  102.000,00  102.000,00  125.565,19  123,10
      ISS  100.000,00  100.000,00  128.236,56  128,24
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00 -2.671,37 -133,57
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 233.000,00  233.000,00  265.621,66  114,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  83,49 16.740.000,00  16.740.000,00  13.975.680,83
    Cota-Parte FPM  80,16 11.000.000,00  11.000.000,00  8.817.734,24
    Cota-Parte ITR  137,45 350.000,00  350.000,00  481.090,23
    Cota-Parte IPVA  52,91 1.000.000,00  1.000.000,00  529.089,03
    Cota-Parte ICMS  94,91 4.300.000,00  4.300.000,00  4.081.019,66
    Cota-Parte IPI-Exportação  83,43 80.000,00  80.000,00  66.747,67
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.527.000,00 17.527.000,00  14.953.232,54  85,32

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 1.643.000,00  1.474.000,00  1.295.779,70  1.295.717,30 87,91  87,90ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.295.717,30  87,90  62,40

 1.616.000,00  1.468.000,00  1.291.879,70  1.291.817,30 88,00  88,00    Despesas Correntes  1.291.817,30  88,00  62,40

 27.000,00  6.000,00  3.900,00  3.900,00 65,00  65,00    Despesas de Capital  3.900,00  65,00  0,00

 3.092.000,00  3.059.000,00  2.596.940,80  2.596.262,27 84,90  84,87ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.591.959,27  84,73  678,53

 3.005.000,00  2.912.000,00  2.573.945,80  2.573.267,27 88,39  88,37    Despesas Correntes  2.568.964,27  88,22  678,53

 87.000,00  147.000,00  22.995,00  22.995,00 15,64  15,64    Despesas de Capital  22.995,00  15,64  0,00

 0,00  478.000,00  240.880,42  204.711,77 50,39  42,83SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  202.727,77  42,41  36.168,65

 0,00  478.000,00  240.880,42  204.711,77 50,39  42,83    Despesas Correntes  202.727,77  42,41  36.168,65

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 261.000,00  288.000,00  189.479,33  189.479,33 65,79  65,79VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  189.479,33  65,79  0,00

 260.900,00  217.900,00  124.251,33  124.251,33 57,02  57,02    Despesas Correntes  124.251,33  57,02  0,00

 100,00  70.100,00  65.228,00  65.228,00 93,05  93,05    Despesas de Capital  65.228,00  93,05  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 688.150,00  1.126.230,20  955.071,22  926.525,82 84,80  82,27OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  925.012,27  82,13  28.545,40

 678.050,00  1.081.130,20  910.711,22  910.615,82 84,24  84,23    Despesas Correntes  909.102,27  84,09  95,40

 10.100,00  45.100,00  44.360,00  15.910,00 98,36  35,28    Despesas de Capital  15.910,00  35,28  28.450,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.425.230,20 5.684.150,00  5.278.151,47  5.212.696,49 82.15  81,13  5.204.895,94  81,01  65.454,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 4.622,21  4.622,21

 27.591,96  27.591,96

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 27.591,96

 4.622,21

 5.278.151,47  5.212.696,49  5.204.895,94

 5.245.937,30  5.180.482,32  5.172.681,77

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.242.984,88DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 3.002.952,42

 0,00

 35,08

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  4.622,21 0,00 -4.622,21

 4.622,21TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -4.622,21

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Ano 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 92,64 1.170.500,00  1.726.685,40  1.599.660,73RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 97,23 530.500,00  830.364,60  807.383,89    Proveniente da União
 88,39 640.000,00  896.320,80  792.276,84    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 47,12 2.850,00  2.860,00  1.347,59OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.729.545,40  1.601.008,32 1.173.350,00  92,57
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 541.700,00  1.406.754,00  1.194.440,43  1.019.921,93ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.011.174,26  174.518,50 84,91  72,50  71,88

 539.600,00  1.192.954,00  989.440,43  984.921,93    Despesas Correntes  976.174,26  4.518,50 82,94  82,56  81,83

 2.100,00  213.800,00  205.000,00  35.000,00    Despesas de Capital  35.000,00  170.000,00 95,88  16,37  16,37

 810.800,00  1.068.320,00  670.209,39  669.234,35ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 669.234,35  975,04 62,73  62,64  62,64

 55.800,00  318.320,00  246.327,39  245.352,35    Despesas Correntes  245.352,35  975,04 77,38  77,08  77,08

 755.000,00  750.000,00  423.882,00  423.882,00    Despesas de Capital  423.882,00  0,00 56,52  56,52  56,52

 25.100,00  34.100,00  4.754,50  4.754,50SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  3.976,50  0,00 13,94  13,94  11,66

 25.100,00  25.100,00  560,50  560,50    Despesas Correntes  560,50  0,00 2,23  2,23  2,23

 0,00  9.000,00  4.194,00  4.194,00    Despesas de Capital  3.416,00  0,00 46,60  46,60  37,96

 58.000,00  76.364,80  71.568,52  71.568,52VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  71.424,52  0,00 93,72  93,72  93,53

 58.000,00  76.364,80  71.568,52  71.568,52    Despesas Correntes  71.424,52  0,00 93,72  93,72  93,53

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.520,00  78.777,44  53.487,12  53.487,12OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  53.487,12  0,00 67,90  67,90  67,90

 2.220,00  78.777,44  53.487,12  53.487,12    Despesas Correntes  53.487,12  0,00 67,90  67,90  67,90

 300,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.664.316,24 1.438.120,00  1.994.459,96  1.818.966,42  1.809.296,75  175.493,54 74,86  68,27  67,91

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Ano

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Ano

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Ano

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.184.700,00  2.880.754,00  2.490.220,13  2.315.639,23  2.306.891,56 86,44  80,38  80,08

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.902.800,00  4.127.320,00  3.267.150,19  3.265.496,62  3.261.193,62 79,16  79,12  79,01

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 25.100,00  512.100,00  245.634,92  209.466,27  206.704,27 47,97  40,90  40,36

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  319.000,00  364.364,80  261.047,85  261.047,85  260.903,85 71,64  71,64  71,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  690.670,00  1.205.007,64  1.008.558,34  980.012,94  978.499,39 83,70  81,33  81,20

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.122.270,00  9.089.546,44  7.272.611,43  7.031.662,91  7.014.192,69 80,01  77,17 77,36

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.204.895,94 5.212.696,49 5.278.151,47 6.425.230,20 5.684.150,00  81,01 81,13 82,15

 1.438.120,00  2.664.316,24  1.994.459,96  74,86  1.818.966,42  68,27  1.809.296,75  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 24m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 15h e 25m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 22.835.897,65

 25.584.081,42

 21.000.344,72

 0,00

 1.838.512,01

 21.846.897,65

 26.375.141,77

 19.750.304,93

 19.449.644,11

 1.550.700,61

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  19.400.727,12

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 19.449.644,11

 19.750.304,93

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.234.733,28

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  19.034.743,28

 19.034.743,28
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-93.551,58

-108.869,49
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Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  889.160,71  25.214,06  805.091,71  58.854,94

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 369.760,25  541,03  364.005,52  5.213,70

 519.400,46  24.673,03  441.086,19  53.641,24

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 2.092.849,52

 4.274.582,29  27,14

 88,66
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 859.328,80

 2.309.865,16

 640.671,20

 2.369.770,52

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 33,76  116,24

 0,00  150,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.245.937,30  35,08

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 652.498,89  651.008,44  697.805,85  716.103,49  730.423,44  705.803,46  706.541,04  722.341,91  715.849,76  727.584,26  705.983,54  1.473.497,85  9.205.441,93

    Pessoal Ativo  0,00 644.077,52  642.587,07  689.007,20  707.304,84  721.624,79  697.004,81  697.742,39  713.543,26  707.051,11  718.785,61  697.184,89  1.455.900,55  9.091.814,04

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 531.496,43  528.076,31  569.291,75  585.837,70  593.346,12  574.105,19  574.630,34  589.150,66  581.691,06  593.338,91  573.171,37  1.216.429,81  7.510.565,65

      Obrigações Patronais  0,00 112.581,09  114.510,76  119.715,45  121.467,14  128.278,67  122.899,62  123.112,05  124.392,60  125.360,05  125.446,70  124.013,52  239.470,74  1.581.248,39

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 8.421,37  8.421,37  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  17.597,30  113.627,89

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 8.421,37  8.421,37  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  8.798,65  17.597,30  113.627,89

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 16.405,18  0,00  7.408,68  25.514,28  1.161,10  16.740,48  3.531,53  18.736,76  0,00  15.868,02  0,00  135.091,22  240.457,25

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 16.405,18  0,00  7.408,68  25.514,28  1.161,10  16.740,48  3.531,53  18.736,76  0,00  15.868,02  0,00  135.091,22  240.457,25

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 636.093,71  651.008,44  690.397,17  690.589,21  729.262,34  689.062,98  703.009,51  703.605,15  715.849,76  711.716,24  705.983,54  1.338.406,63  8.964.984,68
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 8.964.984,68  47,10

 54,00

 9.764.823,30

 10.278.761,37

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 19.034.743,28

 19.234.733,28

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 199.990,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.250.885,23

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/fev/2021 as 08h e 16m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  859.328,80 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  859.328,80 0,00
      Empréstimos  0,00  859.328,80 0,00
        Interna  0,00  859.328,80 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  3.398.349,24  3.806.305,65 3.508.100,10
    Disponibilidade de Caixa  3.398.349,24  3.806.305,65 3.508.100,10
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.768.109,49  3.860.436,34 3.816.993,98
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  369.760,25  54.130,69 308.893,88
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  18.522.867,87  19.234.733,28

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.398.349,24 -3.508.100,10 -2.946.976,85

 0,00  0,00  4,51

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -19,04 -15,48

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  22.227.441,44  23.081.679,94

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  20.004.697,30  20.773.511,94

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  100.000,00  199.990,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  18.422.867,87  19.034.743,28

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  519.400,46  301.335,38  354.302,06
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/fev/2021 as 08h e 24m.
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DATA MATRICULA BENEFICIARIO R$ CONCESSÃO DESTINO OBJETIVO MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO
29/12/2020 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
30/12/2020 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
30/12/2020 421 DIRCEU DA SILVA R$ 22,00 PRESIDENTE PRUDENTE - SP LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
30/12/2020 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 64,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
30/12/2020 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
31/12/2020 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
03/01/2021 281 RENATO LIMA DA SILVA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
03/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
04/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
05/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
05/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PRESIDENTE PRUDENTE - SP LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
05/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
06/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
06/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
06/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
07/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
07/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE GOL VW 1.0 2019/2020, Placa BDN-6I52
07/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
07/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
08/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
08/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 32,00 UMUARAMA - PR LEVAR PACIENTE GOL VW 1.0 2019/2020, Placa BDN-6I52
08/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 10,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
08/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
08/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR TRANSFERENCIA DE PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
08/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
08/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 ARAPONGAS - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
09/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
09/01/2021 281 RENATO LIMA DA SILVA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
10/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
11/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 42,00 UMUARAMA - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
11/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
12/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
12/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
12/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
13/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
13/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
13/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
13/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
14/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
14/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 42,00 ARAPONGAS - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
14/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
15/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
15/01/2021 45 IRINEU SOTTORIVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR VEICULO PARA REVISÃO VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
15/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
15/01/2021 758 MAIKON DIEGO DE P. MARTINS R$ 32,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE GOL VW 1.0 2019/2020, Placa BDN-6I52
15/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 42,00 ARAPONGAS - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
15/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
15/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 10,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
16/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
17/01/2021 758 MAIKON DIEGO DE P. MARTINS R$ 32,00 LOANDA - PR TRANSPORTAR ALUNOS PARA ENEM MOBI LIKE, Placa BCH-6591
17/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 COLORADO - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
17/01/2021 728 MARCOS AURELIO F. D SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR TRANSPORTAR ALUNOS PARA ENEM ONIBUS SCANIA/K113, BXJ-3415
17/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
18/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
18/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
18/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
18/01/2021 728 MARCOS AURELIO F. D SILVA R$ 10,00 MARINGÁ - PR LEVAR MUNICIPE AO INSS NOVO GOL VW 1.0 2016/2017, Placa BAW-9625
18/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 10,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
18/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837

Atos de Concessão de Diárias referente à Janeiro de 2021 Segundo a Lei Nº 1.133/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 - Fone: (Oxx) 44-3436-1087 -Cx. P, 01
CEP. 87.980-000

E-mail: itaunadosul@brturbo.com.br

18/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
19/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
19/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 10,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE CLASSIC LS, Placa AXO-1678
19/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
19/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
19/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
19/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 COLORADO - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
20/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 10,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
21/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 64,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
21/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
21/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
21/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
22/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
22/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 22,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
22/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
22/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
23/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
23/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
24/01/2021 758 MAIKON DIEGO DE P. MARTINS R$ 32,00 LOANDA - PR TRANSPORTAR ALUNOS PARA ENEM GOL 1.6 TRENDLINE, Placa BBO-0498
24/01/2021 728 MARCOS AURELIO F. D SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR TRANSPORTAR ALUNOS PARA ENEM ONIBUS SCANIA/K113, BXJ-3415
24/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
25/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
25/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VAN FIAT DOBLO, Placa AYT-4427
25/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 42,00 UMUARAMA - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
25/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR VEICULO PARA REVISÃO MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
26/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ONIBUS SCANIA/K113, BXJ-3415
26/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1836
26/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
26/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
26/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR VEICULO PARA REVISÃO MOBI LIKE, Placa BCH-6591
27/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
27/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
27/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 32,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
28/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
28/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE AMBULÂNCIA FIAT DOBLO, Placa BDR - 9J21
28/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
28/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
28/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1836
28/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 42,00 ARAPONGAS - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
28/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 10,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1840
28/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
29/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 22,00 ROSANA/PORTO PRIMAVERA - SP LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
29/01/2021 731 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA R$ 10,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
29/01/2021 758 MAIKON DIEGO DE P. MARTINS R$ 32,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL VW 1.0 2016/2017, Placa BAW-9625
29/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 42,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE VEÍCULOS WOLKSWAGEM UP!, Placa BBW-1837
29/01/2021 464 ROGERIO ZOWTYI R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
29/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165
30/01/2021 421 DIRCEU DA SILVA R$ 32,00 LOANDA - PR LEVAR PACIENTE ÂMBULANCIA RENAULT MASTER EURO 2017, Placa BCC-7585
30/01/2021 755 MAILSON EZEQUIEL A. DE SOUZA R$ 22,00 PARANAVAÍ - PR HEMODIALISE MINIBUS COMFORT 2.3 16V FIAT DUCATO, Placa BCI-3920
30/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 32,00 PARANAVAÍ - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
30/01/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 22,00 UMUARAMA - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
01/02/2021 542 WANDERLEI DE SOUZA R$ 42,00 MARINGÁ - PR LEVAR PACIENTE MINIBUS EXECUTIVO 2.3 16V FIAT DUCA, Placa BCI-3165

05-08/01/2021 45 IRINEU SOTTORIVA R$ 841,00 BARRETOS - SP LEVAR PACIENTE CHEVROLET SPIN, Placa BCN-9114
18-20/01/2021 390 CINTIA APª DA SILVA SANTOS R$ 786,00 CURITIBA - PR ACOMPANHAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796
18-20/01/2021 392 SEBASTIÃO DOS SANTOS R$ 786,00 CURITIBA - PR LEVAR PACIENTE NOVO GOL TL MCV, Placa BBX-9796

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  18.522.867,87  19.234.733,28RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  100.000,00  199.990,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 0,00  18.422.867,87  19.034.743,28RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00  4.075.030,93  4.231.641,32LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  3.667.527,84  3.808.477,19LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 17/fev/2021 as 08h e 27m.
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PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.020
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 859.328,80

 859.328,80  859.328,80

 859.328,80

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 859.328,80  859.328,80

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  859.328,80  859.328,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.045.558,92

 2.741.003,03

 1.332.432,03  7,00

 14,40

 16,00

 4,51

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 859.328,80

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 199.990,00

 19.034.743,28

-

-

 19.234.733,28

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 08h e 27m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  1.862.184,37  255,05  10.014,44  0,58 4.391,38 1.829.538,740,00 0,00 22.376,14  1.825.147,36

 0,58 4.391,38 1.829.538,740,00 0,00 22.376,14 10.014,44 255,05 1.862.184,37Recursos Ordinários  1.825.147,36

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.096.664,20  4.958,65  31.502,55  0,12 296.269,44 2.028.937,900,00 0,00 31.265,10  1.732.668,46

 0,00 0,00 68.644,750,00 0,00 0,00 0,00 2.287,12 70.931,87Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  68.644,75

 0,00 0,00 90.868,720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.868,72Transferências do FUNDEB  90.868,72

 0,00 0,00 88.283,870,00 0,00 0,00 292,92 118,40 88.695,19Outros Recursos Destinados à Educação  88.283,87

 0,12 37.004,98 9.413,020,00 0,00 0,00 7.800,55 32,00 17.245,57Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -27.591,96

 0,00 175.493,54 811.907,560,00 0,00 0,00 2.269,67 2.521,13 816.698,36Outros Recursos Destinados à Saúde  636.414,02

 0,00 0,00 335.908,650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335.908,65Recursos Destinados à Assistência Social  335.908,65

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 6.876,600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.876,60Recursos de Alienação de Bens/Ativos  6.876,60

 0,00 83.770,92 617.034,730,00 0,00 31.265,10 21.139,41 0,00 669.439,24Outras Destinações Vínculadas de Recursos  533.263,81

TOTAL (III) = (I + II)  3.958.848,57  5.213,70  41.516,99  53.641,24  0,00  3.858.476,64  300.660,82  0,700,00  3.557.815,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 08h e 29m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  18.522.867,87

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  18.422.867,87

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.422.867,87

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.300.635,29  39,63

 9.948.348,65

 9.450.931,22

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  8.953.513,78  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.227.441,44

-18,94

 120,00

-3.508.100,10

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.075.030,93

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.947.658,86  16,00

 1.289.600,75  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/fev/2021 as 08h e 43m.
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Demostrativo da Despesa Simplificada no Período de novembro a dezembro 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

06.052.08.243.0010.6083 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 405 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 90.000,00  15.500,83  15.500,83  15.500,83  0,00  74.499,17O  0,0001000

 406 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00  3.100,17  3.100,17  3.100,17  0,00  16.899,83O  0,0001000

 407 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  1.226,23  1.303,45  1.303,45 -77,22  5.773,77O  0,0001000

 408 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 7.000,00  1.478,08  1.478,08  1.562,37 -84,29  5.521,92O  0,0001000

 409 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  1.507,90  1.507,90  1.507,90  0,00  3.492,10O  0,0001000

 410 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000
 132.000,00  22.813,21  22.890,43  22.974,72 -161,51  109.186,79Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6094 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA

 411 06.052.08.243.0010.6.094.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00O  0,0031802
 500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6097 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA CONSELHO TUTELAR

 412 06.052.08.243.0010.6.097.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00O  0,0031812
 1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  134.100,00  22.813,21  22.890,43  22.974,72 -161,51  111.286,79 0,00

Total Geral:  134.100,00  22.813,21  22.890,43  22.974,72 -161,51  111.286,79 0,00
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